
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.407, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 369.191,68.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 369.191,68 (trezentos e sessenta 
e nove mil, cento e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), constante 
do Orçamento-Programa para o exercício de 2018, assim discriminada:
Da dotação:
1) 17 17011 1545200042217 339039 Outros Serv. de Terceiro - P. J.: R$ 369.191,68
Para a dotação:
1) 05 05011 0412200052032 339037 Locação de Mão de Obra: R$ 369.191,68

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de fevereiro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.409, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 1.500.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício 
de 2018, assim discriminada:
Da dotação:
1) 07 07014 1224300092290 339039 Outros Serv. de Terceiro - P. J.: R$ 1.500.000,00
Para a dotação:
1) 07 07011 1236100092291 339039 Outros Serv. de Terceiro - P. J.: R$ 1.500.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 1º de março de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETaRIa MUnICIPal Da 
açãO CUlTURal E TURISMO

EDITAL FAC 2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, POR MEIO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA AÇÃO CULTURAL E TURISMO, EM PARCERIA COM O 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL, torna público o presente 
Edital, que institui os critérios para seleção de projetos culturais, para apoio 
cultural com recursos do FAC – Fundo de Apoio à Cultura, para o ano de 2018.

1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem por finalidade a seleção de projetos que promovam 
bens, produtos e serviços culturais tendo como proponentes pessoas físicas 
e jurídicas sem fins lucrativos, financiados pelo Fundo de Apoio à Cultura, 
do município de Piracicaba - SP, edição 2018.
1.2 O valor máximo de apoio aos projetos selecionados neste Edital será 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
1.3 Serão selecionados 08 (oito) projetos com prêmio de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) cada.
1.4 Os projetos apresentados deverão obrigatoriamente ser classificados 
em uma das seguintes áreas / modalidades:
1.4.1 Artes Cênicas - teatro, dança, circo/mímica; 
1.4.2 Música - erudita, instrumental, popular, canto;
1.4.3 Artes Visuais - plásticas, gráficas, fotografia, design artístico;
1.4.4 Audiovisuais - eventos de exibição, novas mídias, produção de vídeo, 
produção de cinema, documentário;
1.4.5 Livro / Literatura - edição, divulgação, semanas literárias, oficinas, 
saraus, encontros, impressões;
1.4.6 Culturas Populares / Tradição e Folclore; 
1.4.7 Memória Cultural / Patrimônio Cultural Imaterial;
1.4.8 Artes integradas - festivais de arte e cultura, espetáculos, oficinas, 
experimentação – projetos que envolvam mais de uma linguagem artística 
e movimentos culturais;
1.5 Será selecionado 01 (um) projeto por categoria / segmento cultural;
1.6 Os projetos selecionados deverão ser inéditos, ou seja, não ter sido 
realizados anteriormente;
1.7 No caso de não haver nenhum projeto inscrito ou classificado em uma 
das áreas (item 1.4) poderão ser chamados projetos de qualquer outra 
categoria de acordo com lista geral classificada por ordem de pontuação;
1.8 A inscrição de projeto deverá obrigatoriamente ser realizada pessoalmen-
te, entre os dias 5 de março e 06 de abril de 2018, das 13h30 às 16h30, de 
segunda a sexta-feira, na sede do Museu Histórico e Pedagógico Prudente 
de Moraes, rua Santo Antonio, 641, Centro, com o funcionário responsável: 
Vinicius Martani.
1.9 Não serão aceitas inscrições por e-mail, em tempo algum;
1.10 Na falta de documentos, a inscrição não será realizada;

2. DO OBJETIVO
2.1 Fomentar o processo criativo; 
2.2 Provocar e promover experiências criativas e inovadoras nas diversas 
áreas e segmentos culturais e para todos os tipos de público; 
2.3 Impulsionar a criação autoral e de linguagem nas diversas áreas e 
segmentos, incentivando a permanência de trajetórias artísticas; 
2.4 Apoiar ações de valorização do patrimônio cultural imaterial;
2.5 Fomentar as práticas e manifestações das culturas tradicionais e po-
pulares piracicabanas;
2.6 Promover pesquisa, mapeamento, ações educativas, formação, capacita-
ção, transmissão de saberes, apoio à organização, mobilização comunitária 
e promoção da utilização sustentável dos recursos naturais;
2.7 Estimular a pesquisa, registro e divulgação das manifestações e pro-
cessos locais, relacionadas às culturas tradicionais e populares assim como 
bens e processos históricos e culturais; 
2.8 Fomentar e difundir a produção de publicações de referência, em 
qualquer mídia;
2.9 Difundir a produção cultural local promovendo seu reconhecimento e 
valorização;
2.10 Ampliar o acesso às diversas manifestações do fazer cultural; 
2.11 Incentivar a formação de público; 
2.12 Possibilitar encontros artísticos, a troca de conhecimentos e saberes, 
circulação e acesso cultural.
2.13 Estimular projetos de iniciação artística para crianças e adolescentes, 
que contribuam para a ampliação da interface entre cultura e educação e 
entre cultura e turismo;
2.14 Promover a democratização do acesso aos bens, produtos e serviços 
culturais resultantes.

3. DA CONTRAPARTIDA
3.1 O proponente definirá a contrapartida, contemplando:
a) Garantir maior acesso da população em geral, ao produto cultural ge-
rado com o objetivo de descentralizar e/ou garantir a universalização do 
benefício ao cidadão;
b) Promover a fruição de bens, produtos e serviços culturais às camadas 
da população menos assistidas ou excluídas do exercício de seus direitos 
culturais, por sua condição socioeconômica, etnia, deficiência, gênero, faixa 
etária, domicílio, ocupação;
c) Promover ações que facilitem o livre acesso de idosos e pessoas com defi-
ciência ou mobilidade reduzida e/ou medidas de acessibilidade comunicacional, 
de modo a diminuir barreiras na comunicação interpessoal, escrita e virtual;
d) Acesso gratuito aos bens, produtos e serviços culturais;
e) Publicizar a programação cultural através da imprensa ou outra forma 
de divulgação, inclusive por meio de mídias digitais;
f) Ofertar cursos e oficinas direcionados à gestão e produção cultural e/ou 
às áreas técnicas das cadeias produtivas e/ou ao ensino das artes; 
g) Difundir o bem cultural produzido e os resultados da pesquisa, por meio 
de lançamento, apresentação ou outra forma de exibição pública, inclusive 
mídias digitais; 
h) Promover as ações relacionadas ao objeto no maior número de bairros, 
procurando descentralizá-las;

4.  DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão se inscrever proponentes pessoa física ou jurídica sem fins 
lucrativos, que tenham como finalidade desenvolver bens, produtos e 
serviços culturais;
4.2 Cada proponente poderá inscrever somente 01 (um) projeto no pre-
sente Edital;
4.3 O proponente é o responsável legal pela elaboração e execução do 
projeto cultural;
4.4 É vedada a participação, como proponente, de: 
a) servidores públicos do Município de Piracicaba; 
b) membros do Conselho Municipal de Política Cultural e da Comissão do 
Fundo de Apoio à Cultura;
c) membros da Comissão de Seleção, Pareceristas Externos;
d) cônjuges ou companheiros (as) e parentes de até segundo grau, na linha reta 
ou colateral, consanguíneos e afins, de servidores lotados na Secretaria Municipal 
da Ação Cultural e Turismo e de membros da Comissão do Fundo de Apoio à 
Cultura, titulares ou suplentes e da Comissão de Seleção, Pareceristas Externos;
4.5 O proponente pessoa física deverá ser necessariamente integrante do 
projeto, estando envolvido em uma de suas etapas;
4.6 Não será permitida a troca da modalidade cadastral de pessoa física 
para pessoa jurídica ou vice-versa até o encerramento de todas as etapas 
deste Edital; caso ocorra, o projeto será desclassificado;
4.7 Não serão admitidas outras fontes de financiamento para a realização 
do projeto em nenhuma circunstância;
4.8 O proponente, obrigatoriamente, deverá atuar artisticamente no muni-
cípio há pelo menos 02 (dois) anos.

5. DAS ÁREAS PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS:
5.1 Haverá oito áreas para apresentação dos projetos, a saber:
a) Artes Cênicas: projetos até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
b) Música: projetos até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  
c) Artes Visuais: projetos até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  
d) Audiovisuais: projetos até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  
e) Livro/Literatura: projetos até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  
f) Culturas Populares / Tradição e Folclore: projetos até R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais);  
g) Memória Cultural / Patrimônio Cultural Imaterial: projetos até R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais);  
h) Artes Integradas: projetos até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  

6. DA INSCRIÇÃO
6.1 As inscrições gratuitas devem ser realizadas pessoalmente, no período de 
5 de março e 06 de abril de 2018, das 13h30 às 16h30, de segunda a sexta-
feira, por meio de preenchimento de ficha de inscrição e entrega do projeto 
detalhado na sede do Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes, rua 
Santo Antonio, 641, Centro, com o funcionário responsável: Vinicius Martani;
6.2 O proponente poderá inscrever somente 01 (um) projeto no presente 
Edital, devendo obrigatoriamente assinalar na ficha de inscrição qual área / 
modalidade seu projeto se enquadra e sua finalidade (anexo I ou II);
6.3 O proponente é responsável pelas informações prestadas na documen-
tação, no projeto e seus anexos, as declarando verdadeiras, arcando com 
as consequências de eventuais erros no preenchimento; 
6.4 As informações e os anexos que integram os projetos não poderão ser 
complementados, modificados, substituídos, alterados após o recebimento 
da inscrição pelo Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes; 
6.5 O proponente poderá anexar até dois arquivos, em formato ‘pdf’, que 
julgar necessário para a avaliação do mérito do projeto;
6.6 Serão desconsideradas todas as inscrições efetuadas por correio, fax 
ou enviadas por endereços eletrônicos da Secretaria Municipal da Ação 
Cultural e Turismo, do Conselho Municipal de Política Cultural e Museu 
Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes;
6.7 É de inteira responsabilidade do proponente atender, em todas as etapas, 
requisitos deste Edital, inclusive considerando os pareceres da Comissão 
do Fundo de Apoio à Cultura e da Comissão de Seleção;
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6.8. Este Edital é acompanhado de 18 anexos, que se encontram disponíveis integralmente, no site da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba - www.piracicaba.sp.gov.br
6.9 Na ausência de qualquer um dos documentos solicitados, o projeto será desabilitado e não será enviado para 
a Comissão de Seleção;
6.10 Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou com prazo de validade vencido.

7. DO PROJETO
7.1 O projeto deverá estar dentro de um envelope lacrado com a seguinte identificação no envelope: Edital FAC 
2018 / PROJETO / Nome do Projeto / Nome do proponente / Área e Modalidade Cultural;
7.2 O formato que o projeto deverá obedecer: Fonte: Arial / Tamanho da fonte: 12 / Espaçamento entre linhas: 1,5 
cm / limite de 15 (quinze) páginas, exceto Anexos;
7.3 Conforme padrão do Edital, obrigatoriamente, o projeto deverá constar:
a) Ficha de Inscrição (anexos I ou II) 
b) Projeto técnico e Plano de Trabalho com apresentação do projeto / Justificativa / Objetivos e Estratégias de ação 
/ Contrapartida / Cronograma executivo e físico-financeiro / Ações / Acessibilidade / Metodologia / Distribuição de 
Produto / Plano de Divulgação / Relação de Profissionais envolvidos / Currículos / Links (anexos III a V);
c) Anexos
c.1 Declaração de Proponente (anexo VI);
c.2 Declaração de Ciência e Concordância (anexo VII);
c.3 Declaração de Ineditismo (anexo VIII);
c.4 Declaração Obrigatória (anexo IX);
c.5 Declaração de restrições jurídico / financeiro (anexo X);
c.6 Carta de Anuência de participação (anexo XI);
c.7 Termo de compromisso de participação (anexo XII);
c.8 Autorização de Uso de Imagem (anexo XIII);
c.9 Anuência de Ação Cultural (anexo XIV);
c.10 Anuência de Distribuição de Produto (anexo XV);
c.11 Modelo de Relatório de Acompanhamento (anexo XVI);
c.12 Modelo de Relatório Final (anexo XVII);
c.13 Pedido de readequação e prorrogação de prazo de execução do projeto (anexo XVIII);
d) Anexos quando houver:
d.1 Cópia do texto ou sinopse da produção, assim como pen-drive, CD ou DVD;
d.2 Release e boneco de livro;
d.3 Cessão de direitos autorais, no caso em que o projeto proposto contemplar qualquer forma de publicação de 
trabalho de terceiros;
7.4 Os projetos a serem apresentados deverão contemplar, obrigatoriamente, pelo menos os seguintes itens: 
a) para projetos que resultarem em obra cultural de caráter permanente e reprodutível, tais como CDs, DVDs, livros 
ou outros, a doação de 10% (dez por cento) da parcela de edição ao acervo municipal para uso público;
b) cronograma de execução físico-financeiro, com duração máxima até dia 31 de dezembro de 2018, a ser previsto 
no formulário padrão (Anexo V - item 8); 
7.5 Não poderão ser adquiridos equipamentos de qualquer natureza, por configurar aquisição de material permanente;
7.6 A locação de equipamentos e de materiais permanentes para a produção do projeto é de total responsabilidade 
do proponente ficando a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo isenta de quaisquer ônus;
7.7 Os projetos deverão ter o seu cronograma previsto em número de meses e não poderão ser vinculados a datas 
fixas, respeitando o cronograma limite estipulado neste edital;
7.8 Os projetos selecionados deverão ser inéditos; não realizados nas instâncias federal, estadual e municipal, 
inscritos em outros editais e com leis de incentivo;
7.9 O cronograma físico-financeiro deverá considerar retenção de imposto devido;
7.10 O valor a ser solicitado pelo proponente deverá considerar o desconto dos tributos incidentes para pessoa 
física e jurídica;
7.11 Não poderá ser previsto pagamento com recursos do Fundo de Apoio à Cultura das seguintes despesas: 
a) elaboração do projeto; 
b) direitos autorais pela concepção do projeto; 
c) material permanente, conforme especifica o item 7.5; 
7.12 É vedada a participação em quaisquer etapas dos projetos inscritos, em qualquer função, mesmo gratuitamente, de: 
a) Servidores lotados na Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo; 
b) Membros do Conselho Municipal de Política Cultural, da Comissão do Fundo de Apoio à Cultura e da Comissão de Seleção;  
7.13 É vedada a aplicação dos recursos do FAC em: 
a) Projetos cujo produto final ou atividade sejam destinados a circuitos privados ou a coleções particulares; 
b) Projetos que beneficiem exclusivamente o proponente, seus sócios ou titulares; 
c) Projetos que estejam solicitando simultaneamente financiamento de outras fontes; 
d) Projetos cujos proponentes estejam com prestações de contas em situação de inadimplência, recusadas ou em 
diligência-expirada nas instâncias Federal, Estadual e Municipal; 
e) Projetos cuja apresentação não observe formulários do presente Edital (anexos I a XVIII) conforme item 7.2 e 7.3; 
7.14 Somente poderão ser contemplados projetos completos, não sendo admitidos projetos fragmentados, incom-
pletos, parciais ou complementares; 
7.15 O proponente deverá estar atento ao período colocado neste Edital, para a execução do seu projeto, em 
comum acordo com Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo e Conselho Municipal de Política Cultural;
7.16 Caso o proponente não execute seu projeto no período estipulado neste Edital, o mesmo deverá devolver o 
prêmio integral aos cofres públicos;

8. DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1 Os documentos deverão estar dentro de um envelope lacrado com a seguinte identificação no envelope: Edital 
FAC 2018 / DOCUMENTAÇÃO / Nome do Projeto / Nome do proponente / Área e Modalidade Cultural;
8.2 Obrigatoriamente, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos:
8.2.1 Pessoa Física
a) Ficha de inscrição com os dados do proponente (anexo II);
b) Declaração do proponente de que conhece e aceita incondicionalmente as regras contidas no presente Edital, 
que se responsabiliza por todas as informações contidas no projeto e pelo cumprimento do respectivo plano de 
trabalho (anexo VII);
c) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do proponente autenticados;
d) Cópia do comprovante de atividades culturais há mais de 02 (dois) anos no município;
e) Certidão negativa de tributos da União, Estado e Município; 
8.2.2 Pessoa Jurídica
a) Ficha de inscrição com os dados do proponente (anexo I);
b) Declaração do proponente de que conhece e aceita incondicionalmente as regras contidas no presente Edital, 
que se responsabiliza por todas as informações contidas no projeto e pelo cumprimento do respectivo plano de 
trabalho (anexo VII);
c) Cópia do cartão CNPJ atualizado;
d) Cópia do CPF do representante legal autenticado;
e) Cópia do comprovante de sede no município;
f) Cópia do comprovante de atividades culturais há mais de 02 (dois) anos no município;
g) Certidão negativa de tributos da União, Estado e Município;
h) Cópia simples do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, no teor vigente, de modo a 
demonstrar, especialmente, que a área de atuação é compatível com o objeto deste Edital;
8.3 No caso de inscrição realizada por procurador do proponente deverá ser apresentado, juntamente com os 
demais documentos integrantes, o respectivo instrumento de procuração com poderes bastante, bem como cópias 
da Carteira de Identidade e CPF do procurador autenticados;
8.4 Não será aceito qualquer complementação, modificação, substituição ou supressão de documentos indicados 
no subitem ‘8.2’, após o recebimento do pedido de inscrição;
8.5 Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou com prazo de validade vencido.

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Caberá à Comissão do Fundo de Apoio à Cultura, formada por 05 (cinco) membros titulares do Conselho 
Municipal de Política Cultural, a análise das inscrições, habilitando ou não os projetos de acordo com as normas 
do presente Edital. 
9.2 O proponente inabilitado poderá recorrer da decisão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da 
publicação dos resultados;
9.3 O recurso, dirigido à Comissão do Fundo de Apoio à Cultura, deverá ser realizado pessoalmente na sede do 
Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes, rua Santo Antonio, 641, Centro, com o funcionário responsável: 
Vinicius Martani, de segunda a sexta-feira, das 13h30 às 16h30.  
9.4 A Comissão do Fundo de Apoio à Cultura em conjunto com a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo 
deverá publicar o resultado dos recursos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no Diário Oficial do Município;

10. DA SELEÇÃO
10.1 Cabe à Comissão do Fundo de Apoio à Cultura e Secretaria Municipal de Ação Cultural e Turismo formar uma 
Comissão de Seleção de Projetos, constituída por 08 (oito) membros, um para cada categoria / segmento cultural, 
com experiência nas específicas áreas; 
10.2 A Comissão do Fundo de Apoio à Cultura acompanhará todos os procedimentos de escolha até a publicação dos 
selecionados no Diário Oficial do Município, no site da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo e mídia local;
10.3 Cabe à Comissão do Fundo de Apoio à Cultura, fiscalização das ações dos projetos selecionados até sua 
finalização e prestação de contas na Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo;
10.4 A seleção será realizada pela Comissão de Seleção, constituída por profissionais habilitados e contratados 
pela Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo;
10.4.1 Não poderão integrar a Comissão de Seleção pessoas direta ou indiretamente ligadas aos projetos inscritos 
neste Edital, bem como seus cônjuges ou parentes até o segundo grau;
10.4.2 A Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo designará entre os membros escolhidos o presidente e 
o vice-presidente da Comissão acima mencionada;
10.4.3 A Comissão de Seleção tem autonomia na análise técnica e decisão de seleção quanto ao projeto apresen-
tado, inclusive para desclassificar os que não atendam requisitos mínimos exigidos;
10.4.4 Os projetos serão encaminhados à Comissão de Seleção, que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
do recebimento, selecionará os projetos;
10.4.5 No caso de não haver nenhum projeto inscrito em uma das áreas (item 1.4), a Comissão do Fundo de Apoio 
à Cultura e Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo poderão suprimir parecerista para a referida categoria;
10.5 O Edital observará o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando for o caso;
10.6 Os procedimentos de julgamento do Concurso serão os seguintes: 
10.6.1 Os projetos serão encaminhados à Comissão de Seleção, que, no prazo máximo de 20 (trinta) dias corridos 
do recebimento, selecionará os projetos;
A relação dos projetos selecionados, bem como dos 08 (oito) suplentes, será publicada em ata no Diário Oficial 
do Município;
Os envelopes – DOCUMENTAÇÃO – dos projetos selecionados e suplentes serão abertos e analisados pela Co-
missão do Fundo de Apoio à Cultura em sessão pública a ser realizada em data previamente divulgada no Diário 
Oficial do Município;
A relação da Documentação dos proponentes habilitados e inabilitados, com a devida motivação da inabilitação, 
será publicada no Diário Oficial do Município;
10.7 O processo seletivo dos projetos ocorrerá de acordo com os seguintes critérios e pontuações:
a) Consistência do Projeto de Interesse Público (40 pontos) – item I;
b) Equilíbrio do Projeto (30 pontos) – item II;
c) Impacto Cultural do Projeto e seu efeito multiplicador (30 pontos) – item III;

I - Consistência do Projeto de Interesse 
Público (40 pontos)

Ausente ou 
Inadequado Fraco Razoável Satisfatório Bom Ótimo

a) Clareza, objetividade e suficiência 
das informações do projeto que deverão 
expressar com nitidez o que quer realizar 
(0 a 10 pontos)

0 1 a 2 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 a 10

b) Detalhamento das etapas do projeto 
que permita a visualização passo a passo 
das ações à sua execução (0 a 10 pontos)

0 1 a 2 3 a 4 5 a 6 7 a 8 9 a 10

c) Mérito cultural e artístico e relevância 
cultural (0 a 20 pontos) 0 1 a 4 5 a 8 9 a 12 13 a 16 17 a 20

II - Equilíbrio do Projeto (30 pontos) Ausente ou 
Inadequado Fraco Razoável Satisfatório Bom Ótimo

a) Compatibilidade entre currículos dos en-
volvidos no projeto cultural com a proposta 
apresentada (0 a 5 pontos)

0 1 2 3 4 5

b) Valor compatível com a proposta (0 
a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

c) Prazos adequados à realização do 
projeto (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

d) Compatibilidade entre os objetivos e 
estratégias de ação (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

e) Capacidade de atingir o objetivo do 
projeto de interesse público (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

f) Estratégia de divulgação compatível 
com o objetivo de público a ser alcançado 
(0 a 5 pontos)

0 1 2 3 4 5

III - Impacto Cultural do Projeto e seu Efeito 
Multiplicador (30 pontos)

Ausente ou 
Inadequado Fraco Razoável Satisfatório Bom Ótimo

a) Formação de público, qualificação e 
aprimoramento técnico e artístico (0 a 
5 pontos)

0 1 2 3 4 5

b) Geração de ações e produtos de acesso 
gratuito (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

c) Projeto que invista e estimule a capaci-
tação, aperfeiçoamento e atualização de 
conhecimento na área artística cultural 
(0 a 5 pontos)

0 1 2 3 4 5

d) Projeto que promova a circulação, divul-
gação e difusão da cultura (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

e) Caráter multiplicador e sustentável do 
projeto (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5

f) Abrangência do projeto (0 a 5 pontos) 0 1 2 3 4 5
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10.8 Havendo empate na totalização dos pontos, a Comissão de Seleção observará a seguinte ordem de desempate:
a) projetos com maior pontuação no item 10.5, I, letra “c”
b) projetos com maior pontuação no item 10.5, III, letra “d”
c) projetos com maior pontuação no item 10.5, III, letra “a”
d) projetos com maior pontuação no item 10.5, III, letra “e”
10.9 Em qualquer caso, a pontuação máxima a ser atribuída será de 100 (cem) pontos; 
10.10 Cada projeto habilitado será avaliado por parecerista atuante em sua área;
10.11 As propostas classificadas serão selecionadas em ordem decrescente de pontuação;
10.12 A relação dos projetos aprovados será repassada ao Núcleo de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal 
da Ação Cultural e Turismo, para providências. Em caso de dúvidas quanto ao não cumprimento de eventuais itens 
por parte do proponente, a Procuradoria Geral do Município será acionada.
10.12.1 A Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo comunicará aos proponentes habilitados que tiverem 
seu projeto selecionado para contratação nos termos e valores determinados neste Edital, por meio de publicação 
de Comunicado de Resultado Final no Diário Oficial do Município;
10.13 O resultado da seleção dos projetos será registrado em ata da Comissão de Seleção e publicado extrato no 
Diário Oficial do Município;
10.14 Da decisão da Comissão de Seleção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no 
Diário Oficial do Município;
10.15 Realizados todos os ritos e prazos previstos neste Edital, caberá à Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo a homologação do resultado definitivo do Edital, com publicação do extrato no Diário Oficial do Município;
10.16 Constatada desistência de proponente, a não entrega de documentos exigidos para contratação ou qualquer 
fato gerado pelo proponente que inviabilize o recebimento dos recursos financeiros, ocorrerá a convocação do 
suplente, ficando o Projeto escolhido, automaticamente eliminado;
10.17 No caso de não haver nenhum projeto inscrito ou classificado em uma das áreas (item 1.4) poderão ser cha-
mados projetos de qualquer outra área / modalidade, de acordo com lista geral classificada por ordem de pontuação;
10.18 O proponente que não apresentar a documentação no prazo estipulado ou apresentá-la com alguma irregu-
laridade, perderá automaticamente o direito à contratação, sendo convocado suplente.

11. DO RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
11.1 Cabe à Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, 
os trâmites para liberar os recursos financeiros do projeto selecionado.
11.2 O proponente deverá apresentar recibo e/ou nota fiscal ao final da execução do projeto e anexar cópia de 
todas as notas fiscais e recibos, de material de divulgação e relatório final do mesmo; copia da DARF e/ou guia 
de recolhimento; 
11.3 As prestações de contas deverão observar as orientações técnicas e financeiras expedidas pelo Núcleo Ad-
ministrativo da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo;
11.4 Do valor repassado, o proponente deverá deduzir impostos cabíveis, salvo isenção;
11.5 Os proponentes responsáveis pelos projetos selecionados deverão apresentar, como condição para efetivar a 
contratação, além da documentação entregue quando da inscrição, os seguintes documentos: 
a) formulário padrão, idêntico ao enviado quando da inscrição (anexos I a V);
b) termo de declarações (anexos VI a X);
c) no caso de proponente pessoa física: 
c.1) cópia do CPF e RG; 
c.2) comprovante de residência do contratado (luz, água ou telefone); 
c.3) comprovante de situação cadastral do CPF junto à Receita Federal; 
c.4) certidão de regularidade fiscal junto à receita municipal, estadual e federal; 
c.5) comprovante de inscrição no PIS; 
d) no caso de pessoa jurídica: 
d.1) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ou cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, nos demais casos; 
d.2) cópia do CPF e RG do representante legal; 
d.3) comprovante de residência do representante legal (luz, água ou telefone); 
d.4) certidão da situação cadastral do CNPJ junto à Receita Federal; 
d.5) certidão de regularidade fiscal junto à receita municipal, estadual e federal; 
d.6) certidão de regularidade junto ao FGTS; 
d.7) certidão negativa de débitos trabalhista;  
d.8) certidão de regularidade junto ao INSS; 
e) autorização para a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo para reprodução de imagens do projeto 
para divulgação na imprensa, catálogos, postais, livros e outros impressos, audiovisual e meio eletrônico (web e 
e-mail) (anexo XIII);
f) comprovante de conta corrente exclusiva para a realização do projeto em Banco Oficial, Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, em nome do proponente como correntista titular da conta; 
11.6 Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, nem protocolo da documentação após o prazo 
estipulado. 
11.7 As certidões de regularidade, quando for o caso, conterão a informação de negativa de débito ou positiva de 
débito com efeito de negativa. 
11.8 A documentação deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da publicação 
do resultado definitivo, diretamente no Museu Prudente de Moraes, rua Santo Antonio, 641, Centro. Funcionário 
responsável: Vinicius Martani.  
11.9 O proponente que apresentar a documentação com alguma irregularidade ou documento faltante, será dili-
genciado uma única vez pela Comissão do Fundo de Apoio à Cultura.
11.10 O prazo para resposta do proponente é de 10 (dez) dias corridos, contados da disponibilização da informação 
da diligência;
11.11 A não entrega da documentação completa em condições de regularidade, perderá, automaticamente, o direito 
à contratação, sendo convocado o suplente. 
11.12 Verificada a regularidade da documentação apresentada, será celebrado o contrato para realização de 
projeto selecionado. 
11.13 O proponente deverá entregar o contrato assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
a partir da divulgação;
11.14 Após a publicação da súmula do contrato no Diário Oficial do Município, o proponente deverá entregar, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, os seguintes documentos: 
a) recibo para pessoas físicas e a emissão de nota fiscal para pessoas jurídicas correspondentes ao valor de 
projeto relacionado; 
11.15 O proponente poderá solicitar prorrogação por mais 05 (cinco) dias corridos. 
11.16 O pagamento do contrato está condicionado à validação do plano de trabalho pela Comissão do Fundo de 
Apoio à Cultura levando em consideração o projeto cultural aprovado e eventuais pareceres da Comissão de Seleção; 
11.17 Caso haja inconsistências do plano de trabalho, a Comissão Fundo de Apoio à Cultura poderá diligenciar o 
proponente, cabendo resposta no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 
11.18 A liberação de recursos será realizada na forma de empenho prévio à liquidação sendo depositado pela 
Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo na conta-corrente, em Banco Oficial, Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, nas seguintes condições:

1ª parcela: 70% após assinatura do contrato com o proponente, no exercício de 2018; 
 2ª parcela: 30% após a comprovação da conclusão do objeto por meio do relatório emitido pela Comissão do Fundo 
Municipal de Cultura e entregue à Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, ressaltando que a segunda 
parcela será paga apenas dentro do exercício de 2018, conforme cronograma de pagamentos definidos pela Se-
cretaria Municipal de Finanças, cabendo ao proponente, solicitar junto à Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo a data limite disponível para recebimento desta parcela.
11.19 Serão verificadas as seguintes situações na liquidação: 
a) a inexistência de projetos do proponente em situação de inadimplência, diligência expirada ou recusada junto a 
Comissão do Fundo de Apoio à Cultura; 
b) situação de regularidade fiscal do proponente junto às esferas municipal, estadual e federal; 
c) situação de regularidade do proponente junto ao CADIN/SP e ao Portal Transparência.
11.20 Caso seja verificada algumas das situações referidas acima, o proponente terá 10 (dez) dias corridos para 
regularizá-la. 
11.21 Não sendo respeitados os prazos previstos neste item 11, o contrato será rescindido.
11.22 Se o proponente inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito ainda à adoção das 
seguintes providências, após assinatura do contrato:
Não recebimento da 2ª parcela do prêmio;
11.22.2 Informação da inadimplência à Secretaria da Fazenda, para inscrição do proponente no CADIN estadual;
Arquivamento de outras propostas de recebimento de recursos para o Fundo de Apoio à Cultura;
Devolução dos valores já disponibilizados pela Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, bem como, ao 
pagamento dos acréscimos legais (juros, correção monetária e multa).

12. DA REALIZAÇÃO DOS PROJETOS
12.1 Após o recebimento dos recursos financeiros em conta, o proponente deverá iniciar imediatamente a realização 
do cronograma previsto. 
12.2 O período de realização do projeto inicia-se no primeiro dia útil, após o recebimento dos recursos e finaliza-
se conforme duração estabelecida no cronograma constante no plano de trabalho com prazo máximo de 31 de 
dezembro de 2018; 
12.2.1 A execução do projeto esta condicionada à disponibilidade do recurso financeiro em conta corrente;
12.2.2 Não serão aceito recibos e notas fiscais com data anterior ao depósito em conta corrente;
12.3 Será admitido o reajuste do cronograma desde que não ultrapasse a data de 31 de dezembro de 2018 previsto 
no presente Edital;
12.4 A movimentação de recursos financeiros estará permitida a partir do primeiro dia após o recebimento dos 
recursos;
12.5 O proponente deverá confirmar com a Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo e com Comissão do Fundo de Apoio à Cultura, as datas de realizações dos eventos previstos no cronograma 
do plano de trabalho, com antecedência mínima de 07 (sete) dias de cada evento, para possibilitar o acompanhamento 
da realização dos projetos e sua divulgação através da agenda da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo; 
12.6 Deverá ser encaminhada correspondência eletrônica para endereço da Secretaria Municipal da Ação Cultural 
e Turismo - semac@piracicaba.sp.gov.br e para a Assessoria de Comunicação – imprensa.semac@gmail.com, 
contendo as informações pertinentes ao evento e material gráfico no que couber, para veiculação. 
12.7 Caso seja necessário, o proponente poderá propor readequação do plano de trabalho quanto a prazo, metas, 
custos, acompanhada de justificativa (anexo XVIII).
12.8 A análise do pedido de readequação será realizada pela Comissão do Fundo de Apoio à Cultura obedecendo 
ao princípio da razoabilidade, desde que não interfira no mérito do projeto, e não ultrapasse o prazo de 31 de 
dezembro de 2018 para a realização do projeto;
12.9. A readequação somente poderá ser executada após a aprovação da Comissão do Fundo de Apoio à Cultura;
12.10 Caso a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo e Comissão do Fundo de Apoio à Cultura entendam 
necessário, poderá ser solicitado a qualquer momento relatório físico parcial, bem como relatório financeiro parcial, 
comprovando o andamento do projeto (anexos XVI e XVII);
12.11 Em hipótese alguma será admitida alteração do proponente e do objeto do projeto.

13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
13.1 A prestação de contas deverá ser apresentada em duas etapas. 
13.2 Primeira etapa: Relatório Físico, em até 15 (quinze) dias corridos da data final da realização do projeto com a 
entrega do relatório final (anexo XVII) e os seguintes documentos: 
Para relatório físico: 
a) Planilha de Relatório Físico indicando o cumprimento de objeto e desempenho do projeto; 
b) CD contendo toda a documentação comprobatória da realização, relativa às metas do projeto, retorno e contra-
partida de interesse público, divulgação e distribuição de produtos culturais resultantes, se for o caso e a Planilha 
padrão de Prestação de Contas completa; 
13.3 Segunda etapa: Relatório Financeiro, em até 15 (quinze) dias corridos após pagamento da 2ª parcela depositado 
em conta-corrente, com os seguintes documentos: 
Para relatório financeiro: 
a) Planilha de Aplicação de Recursos assinada e carimbada pelo contador; 
b) Planilha de Conciliação de Conta contendo todas as movimentações; 
c) Extrato bancário completo da abertura da conta até o encerramento;
d)Comprovantes de despesas e pagamentos originais e cópias, ambos coladas em folha A4, com a descrição do 
serviço e nome do projeto; 
13.4 O Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo deverá ser consultado 
em casos de orientações sobre a prestação de contas; 
13.5 Cabe ao Núcleo Administrativo da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo a análise da prestação 
de contas; 
13.6 Caso haja inconsistências, o Núcleo Administrativo da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo poderá 
diligenciar o proponente; 
13.7 Caso a diligência não seja regularizada, o Núcleo Administrativo da Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo solicitará a devolução dos respectivos recursos financeiros para o Fundo de Apoio à Cultura; 
13.8 A avaliação do Núcleo Administrativo da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo será submetida no 
prazo de 10 (dez) dias.
13.9 O proponente será considerado inadimplente, após assinatura do contrato, quando:
a) Utilizar os recursos, inadequadamente, em finalidade diversa do projeto;
b) Não apresentar, no prazo e na forma prevista nas resoluções pertinentes, a prestação de contas devida e o 
relatório de conclusão do projeto;
c) Não concluir o projeto previsto na proposta aprovada;
d) Não apresentar o produto resultante do projeto;
e) Não divulgar o apoio institucional da Prefeitura Municipal de Piracicaba, Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo, Fundo de Apoio à Cultura e de seus símbolos, durante a execução do projeto;

14. DA OBRIGATORIEDADE DOS CRÉDITOS 
14.1 Todos os projetos financiados pelo Fundo de Apoio à Cultura deverão, em todos os seus produtos e materiais 
de divulgação, sobre qualquer suporte físico ou eletrônico, divulgar o apoio concedida de forma explícita, visível e 
destacada, observado o seguinte: 
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a) constar, antes de seu título, a expressão “A Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo realiza:”; 
b) as logomarcas da Secretaria Municipal de Ação Cultural e Turismo, do Fundo de Apoio à Cultura e Conselho 
Municipal de Política Cultural, antecedidas pela expressão FINANCIAMENTO; 
c) a logomarca da Prefeitura Municipal de Piracicaba e Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo deverão ser 
20% (vinte por cento) maior do que a logo do Fundo de Apoio à Cultura e Conselho Municipal de Política Cultural;
d) os projetos relativos a eventos deverão contar, durante a sua execução, com um banner e/ou faixa que identifique 
a logomarca da Prefeitura Municipal de Piracicaba, da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, do Fundo 
de Apoio à Cultura e do Conselho Municipal de Política Cultural, onde deverá constar o seguinte texto: “Este projeto 
é realizado com recursos do Fundo de Apoio à Cultura”; 
e) nos projetos relativos à produção literária e audiovisual, o texto “Este projeto é realizado com recursos do Fundo 
de Apoio à Cultura” deverá aparecer em local de destaque do produto resultante, assim como os logos Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, do Fundo de Apoio à Cultura e do 
Conselho Municipal de Política Cultural; 
f) quando se tratar de produção audiovisual, a exibição dos créditos da logomarca da Prefeitura Municipal de Pira-
cicaba deverá ser realizada em quadro exclusivo nos créditos iniciais por pelo menos, 05 segundos de exposição;
14.2 Todas as peças de divulgação deverão ser submetidas à aprovação prévia da Assessoria de Comunicação da 
Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, por meio de encaminhamento para o endereço eletrônico imprensa.
semac@gmail.com, sendo de responsabilidade do proponente, conferir o recebimento do e-mail pelo responsável;

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
15.1 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade do exercício do ano de 2018; 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do proponente com as normas e com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
16.2 É de inteira responsabilidade do proponente, informar-se sobre o cronograma do Edital. 
16.3 Os projetos inscritos selecionados passarão a fazer parte do cadastro da Secretaria Municipal da Ação Cultural 
e Turismo para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural; 
16.4 Os documentos dos projetos não aprovados deverão ser retirados na sede da Secretaria Municipal da Ação 
Cultural e Turismo, no prazo de 15 (quinze) dias após a divulgação do resultado final. Caso o proponente não retire 
o projeto no prazo estipulado, o mesmo ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal da Ação Cultural e 
Turismo, a qual dará destino adequado;
16.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão 
na exclusão do proponente no processo seletivo; 
16.6 Os projetos contratados deverão ser executados de acordo com o plano de trabalho aprovado; 
16.7 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando 
a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo de qualquer responsabilidade civil ou penal, inclusive no que 
tange aos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual 
(direito autoral, inclusive os conexos, e propriedade industrial). 
16.8 O descumprimento parcial ou total do contrato, assim como sua rescisão, eventualmente firmado, obrigará o 
proponente à devolução dos valores já disponibilizados pela Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, bem 
como, o pagamento dos acréscimos legais como juros, correção monetária e multa;
16.9 O presente Edital, juntamente com seus anexos, encontram-se disponíveis integralmente, na página www.
piracicaba.sp.gov.br
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Fundo de Apoio à Cultura, pela Comissão de Sele-
ção, pela Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo ou Procuradoria Geral do Município, conforme o caso; 
16.11 O proponente deverá tornar público a parceria da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo e Conselho 
Municipal de Política Cultural, por meio de recursos do Fundo de Apoio à Cultura, quando da execução do projeto, 
por meio da mídia local. 
16.12 Os projetos apoiados por este Edital deverão prever condições para a acessibilidade das pessoas com deficiência; 
16.13 Dúvidas sobre o presente Edital, na fase de inscrição, avaliação e na execução de seu objeto, serão es-
clarecidas pela Comissão do Fundo de Apoio à Cultura, em conjunto com Secretaria Municipal da Ação Cultural 
e Turismo, ressalvada a competência da Comissão para dirimir procedimento, forma e critérios de julgamento na 
ausência de disposição do Edital;
16.14 Ocorrências ao longo do exercício do ano vigente e casos omissos como obrigatoriedade dos créditos serão 
resolvidos pela Comissão do Fundo de Apoio à Cultura em conjunto com a Secretaria Municipal da Ação Cultural 
e Turismo e a Procuradoria Geral do Município, podendo ser solicitado a devolução dos respectivos recursos 
financeiros para o Fundo de Apoio à Cultura; 
16.15 Eventuais esclarecimentos referentes a este Edital serão prestados em palestra a ser realizada no dia 23 de 
março, às 14 horas, na sede do Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes, na rua Santo Antonio, 641, Centro.

Piracicaba, 01 de março de 2018.

ROSÂNGELA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

__________

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURIDICA
(É obrigatório o preenchimento de todos os campos)

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO CULTURAL
ÁREA:                        
(Áreas no item 1.4 do Edital)

MODALIDADE:    
(Verificar Modalidade no Item 1.4 do Edital)

TÍTULO:

VALOR TOTAL DO PROJETO:
(Valor total do Cronograma Físico-Financeiro) R$

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE – PESSOA JURÍDICA
NOME: CNPJ:

RUA: Nº

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: CEP:

TELEFONES: CELULAR: E-MAIL:

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL: FUNÇÃO/CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

BAIRRO: TELEFONE REPRESENTANTE LEGAL:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

DATA DA FUNDAÇÃO / CONS-
TITUIÇÃO:

REGISTRO EM CARTÓ-
RIO DATA: Nº:

MANDATO DA ATUAL GESTÃO 
INÍCIO:
TERMÍNO: 

O (A) proponente acima qualificado (a) vem requerer a inscrição do seu projeto cultural junto ao Fundo de Apoio à 
Cultura do Município de Piracicaba, conforme Edital 01/2018.
Local: 
Data: _____/______/______
_________________________________________________________________
Identificação da Pessoa Jurídica e Nome e assinatura do representante legal

__________

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA

(É obrigatório o preenchimento de todos os campos)

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO CULTURAL

ÁREA:                        
(Áreas no item 1.4 do Edital)

MODALIDADE:    
(Verificar Modalidade no Item 1.4 do Edital)

TÍTULO:

VALOR TOTAL DO PROJETO:
(Valor total do Cronograma Físico-Financeiro) R$

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE - PESSOA FÍSICA
NOME COMPLETO:

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP

DATA NASC: NOME DA MÃE:

RUA: Nº

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: CEP:

TELEFONES: CELULAR: E-MAIL:

O (A) proponente acima qualificado (a) vem requerer a inscrição do seu projeto cultural junto ao Fundo de Apoio à 
Cultura do Município de Piracicaba, conforme Edital Concurso nº 01/2018.

Local: 

Data: _____/______/______

_________________________________________________
Nome e assinatura do proponente

__________

ANEXO III
PROJETO TÉCNICO – PLANO DE TRABALHO – PESSOA JURIDICA

(É obrigatório o preenchimento de todos os campos)

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO CULTURAL

ÁREA:                        
(Áreas no item 1.4 do Edital)

MODALIDADE:    
(Verificar Modalidade no Item 1.4 do Edital)

TÍTULO:

VALOR TOTAL DO PROJETO:
(Valor total do Cronograma Físico-Financeiro) R$

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE – PESSOA JURÍDICA
NOME: CNPJ:

RUA: Nº

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: CEP:

TELEFONES: CELULAR: E-MAIL:

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL: FUNÇÃO/CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

BAIRRO: TELEFONE REPRESENTANTE LEGAL:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

DATA DA FUNDAÇÃO / 
CONSTITUIÇÃO:

REGISTRO EM 
CARTÓRIO DATA: Nº:

MANDATO DA ATUAL GESTÃO 
INÍCIO:
TERMÍNO: 

__________

ANEXO IV
PROJETO TÉCNICO – PLANO DE TRABALHO – PESSOA FÍSICA

(É obrigatório o preenchimento de todos os campos)

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO CULTURAL

ÁREA:                        
(Áreas no item 1.4 do Edital)

MODALIDADE:    
(Verificar Modalidade no Item 1.4 do Edital)

TÍTULO:

VALOR TOTAL DO PROJETO:
(Valor total do Cronograma Físico-Financeiro) R$

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE - PESSOA FÍSICA
NOME COMPLETO:

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP

DATA NASC: NOME DA MÃE:

RUA: Nº

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: CEP:

TELEFONES: CELULAR: E-MAIL:
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__________

ANEXO V
PROJETO TÉCNICO – PLANO DE TRABALHO

(É obrigatório o preenchimento de todos os campos)

3 – RESUMO DO PROJETO CULTURAL

Descreva de forma clara e objetiva, resumidamente, o que se pretende realizar. Busque ser sucinto e condensar 
informações imprescindíveis

 

* Preencha este item apenas quando tiver concluído os itens 4 a 14.

4 – JUSTIFICATIVA(S) DO PROJETO CULTURAL.

Relate os motivos e razões que o levaram a propor o projeto cultural; sua importância para o proponente, sociedade 
e artistas; sua relevância, histórico, diferencial, resultados pretendidos, indicadores, intenções e impacto; Informe o 
público alvo e o tipo de público que será atingido com as suas ações. Informe por que o projeto deve ser beneficiado 
e o que ele proporcionará. Informe se o projeto envolve formação de público, qualificação e/ou aprimoramento técnico 
artístico, ações educativas, ações de difusão da cultura, capacitação ou atualização na área artística, se o projeto tem 
caráter multiplicador e se é sustentável, entre outras informações que considerar relevantes.

 

* Justifique seu projeto tomando referência os critérios que serão pontuados, conforme tabela do item 9.5 do Edital.

5 – OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DE AÇÃO
Informe os objetivos em ordem cronológica, quais metas serão atingidas e estratégias de ações para sua reali-
zação, descrevendo as atividades e ações necessárias para atingir o(s) objetivo(s) desejado(s).

 

6 – CONTRAPARTIDA

Descreva quais contrapartidas serão realizadas no projeto (conforme item 3)

 

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL

Relacione as etapas do projeto cultural e a duração de cada uma delas, respeitando a ordem cronológica do 
item 5 do Plano de Trabalho. O 1º mês refere-se ao primeiro mês de trabalho e não do calendário e assim por 
diante. Para marcar o mês, faça um X no quadrado correspondente. A partir do repasse financeiro previsto no 
cronograma do Edital, o prazo máximo para execução do projeto cultural deverá ser até 31 de dezembro de 
2018

ETAPAS MESES
1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

             
             
             

Resumo do Cronograma Data do Término da Execução ____/____/____

Entrega da Prestação de Contas 
(até 30 dias após o término do 
prazo de execução do projeto 
cultural)

Data do 
Prazo Final 
de Entrega

____/____/____

8 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Informe os serviços necessários de acordo com o projeto cultural. Ficará a critério do proponente apresentar 03 
(três) orçamentos para cada item de despesa ou 1 (um) orçamento acompanhado da justificativa; O proponente 
deverá prestar serviço(s) no projeto cultural, estar constante neste cronograma e estar de acordo com o valor 
praticado pelo mercado.

ITEM NOME DO PRESTADOR 
DO SERVIÇO

ESPECIFICA-
ÇÃO DA DESPE-
SA / SERVIÇO

UNIDADE 
MEDIDA

QUANTIDADE  
PRODUTOS / 
SERVIÇOS

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

       

       

       

       

VALOR TOTAL DO PROJETO CULTURAL R$

9 – AÇÕES CULTURAIS

Informe a (s) ação (ões) cultural (ais) do projeto cultural propõe.

AÇÃO CULTURAL QUANTIDADE LOCAL e CAPACIDADE 
DE PÚBLICO PÚBLICO PREVISTO

    

    

    

    

TOTAL DE AÇÕES  TOTAL DE PÚBLICO 
PREVISTO  

Referente à (s) ação (ões) cultural (is) propostas justifique a escolha do tipo de ação cultural e o local escolhido 
para realização de cada uma delas.
JUSTIFICATIVA DA 
ESCOLHA 
DA AÇÃO CULTURAL

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO LOCAL

  

  

  

  

10 – DA ACESSIBILIDADE À(S) AÇÃO (ÕES) CULTURAL (AIS)

Informe se haverá nas ações culturais propostas e nos locais de realização, acessibilidade (rampa, elevador, 
tradutor em libras, entre outros). Caso houver informe o tipo.

 

11 – METODOLOGIA

Informe a metodologia empregada nas ações culturais e como serão realizadas; se o produto cultural será utilizado 
como proposta de ação educativa; quais materiais serão utilizados para suas realizações; plano pedagógico, 
conteúdo programático, temas e conteúdos abordados e ministrados; se serão utilizados meios visuais / virtuais; 
descreva como serão alcançados os objetivos e estratégias de ações; como será coordenado o projeto cultural e o 
gerenciamento das ações culturais para que alcancem êxito; dentre outras informações que considerar relevantes.

 

12 – DISTRIBUIÇÃO DO PRODUTO CULTURAL

Relacione a distribuição do produto cultural informando a quantidade e locais que receberão os produtos cul-
turais. Observe a porcentagem de 10% da obrigatoriedade de entrega à Secretaria Municipal da Ação Cultural 
e Turismo

LOCAL QUANTIDADE

  

  

  

  

TOTAL DE 
LOCAIS  QUANTIDADE 

TOTAL  

* O local que receberá os exemplares deverá ser consultado sobre a quantidade destinada e se há interesse em 
recebê-los;
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13. PLANO DE DIVULGAÇÃO DO PROJETO CULTURAL

13.1 ESBOÇO DO MATERIAL GRÁFICO E/OU IDENTIDADE VISUAL (Item não obrigatório)

Insira um esboço da identidade visual do produto cultural e/ou do material gráfico que será produzido com 
recursos do projeto ou que já esteja produzido, indicando o posicionamento das logomarcas de patrocínio 
conforme orientações;

13.2 MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO/PROMOÇÃO

Informe os meios de promoção para divulgação do projeto cultural. Descreva detalhadamente a peça gráfica 
ou meio de divulgação. Verifique quanto ao local da aplicação das logomarcas para que estejam de acordo 
com seu projeto

PEÇA DE 
DIVULGAÇÃO / VEÍ-
CULO (indique a peça 
gráfica 
ou veículo de 
comunicação utilizada 
para divulgação)

TAMANHO / DURAÇÃO 
(indique as dimensões 
da peça gráfica ou a 
duração, no caso de 
peças audiovisuais)

QUANTIDADE

POSIÇÃO E CITAÇÃO  
LOGOMARCA E PATRO-
CÍNIO
(indique o local onde será 
inserida a 
logomarca)

    

    

    

    

    

* Todos os materiais impressos e digitais relacionados ao projeto deverão ser submetidos à análise e aprovação 
do setor de Comunicação da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo previamente à confecção, aplicação 
no produto cultural, divulgação e veiculação, conforme item 14

13.3 DIVULGAÇÃO/MARKETING DO PROJETO CULTURAL

Informe como será desenvolvido o plano de divulgação do projeto cultural e quais meios adotados para divulgar 
as ações culturais (convites impressos e digitais, meios eletrônicos, redes sociais, distribuição de panfletos, 
rádio, TV, jornal, outdoor etc.)

 

14 RELAÇÃO DE ENVOLVIDOS NO PROJETO CULTURAL
Relacione todos os profissionais envolvidos no projeto cultural como diretor, produtor, roteirista, ator, cenógrafo, 
dançarino, escritor, cinegrafista, cantor, coreógrafo, curador, artesão, ilustrador, revisor e demais prestadores de 
serviço, inclusive aqueles não remunerados.

Proponente/Representante Legal

NOME FUNÇÃO CNPJ / CPF
   

Técnico Responsável (caso houver)

NOME FUNÇÃO CNPJ / CPF
   

Profissionais Envolvidos/Contratados

NOME / EMPRESA FUNÇÃO / SERVIÇO CNPJ / CPF
   
   
   
Nome do Contador Número do Registro no CRC  

15 CURRÍCULOS

Relacione as principais atividades exercidas, priorizando aquelas relativas ao setor artístico à área de atuação em 
produção cultural.

PROPONENTE

Currículo Resumido (Máximo 10 linhas)
(Escreva de forma clara e resumida o histórico da entidade, do grupo ou currículo profissional, formação, expe-
riência, tempo de atuação na área cultural, principais trabalhos e referências)

 

Atividades em Envolvimento Cultural (Máximo 5 folhas)
(Informe as principais atividades desenvolvidas pela entidade, grupo ou profissional na atuação cultural nos últi-
mos 12 meses. Anexe cópias de certificado de participação, curso, graduação, clipping de mídia, etc, se houver.)

 

PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS

Currículo Resumido (Máximo 10 linhas)
(Escreva de forma clara e resumida o histórico da entidade, do grupo ou currículo profissional, formação, expe-
riência, tempo de atuação na área cultural, principais trabalhos e referências)

 

Currículo Resumido (Máximo 10 linhas)
(Escreva de forma clara e resumida o histórico da entidade, do grupo ou currículo profissional, formação, expe-
riência, tempo de atuação na área cultural, principais trabalhos e referências)

 

Currículo Resumido (Máximo 10 linhas)
(Escreva de forma clara e resumida o histórico da entidade, do grupo ou currículo profissional, formação, expe-
riência, tempo de atuação na área cultural, principais trabalhos e referências)

 

16 Links

Indique, se for o caso, links que remetam à exibição de arquivos relativos ao plano de trabalho proposto (descreva 
brevemente o conteúdo - limitado a 02 (dois) arquivos 

Links Descrição

Links Descrição

_________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO 

Eu, ......................., RG nº ..............,  CPF nº..............,  representante legal da pessoa física / jurídica ......................., 
CNPJ n°........................., sediada no endereço ..............................., bairro ......................., CEP...................., município 
de .............................................., proponente do projeto denominado “.........................................” venho declarar que:

O projeto apresentado não recebeu e nem receberá recursos advindos de quaisquer tipos de convênios celebrados, 
inclusive repasses de emenda parlamentar; 

O proponente está em situação regular perante o Ministério do Trabalho;

O proponente tem ciência e concordo com os termos do Edital;

O proponente não está impedido de licitar e contratar com a Administração Pública.

Localidade, ........ de ............................. de 2018.

...................................................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Pessoa Jurídica proponente)
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__________

ANEXO VII

DECLARAÇÃO

Eu, ......................., RG nº ..............,  CPF nº..............,  representante legal da pessoa jurídica ......................., CNPJ 
n°........................., sediada no endereço ..............................., bairro ......................., CEP...................., município de 
.............................................., proponente do projeto denominado “.........................................” venho declarar que 
todos os documentos – Projeto e Documentação - serão impressos e entregues à esta Secretaria Municipal da 
Ação Cultural e Turismo, na sede do Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes; e estou ciente de que 
qualquer divergência nos documentos enviados – Projeto e Documentação - implicará na exclusão do processo 
seletivo, assim como anular o contrato eventualmente firmado, cabendo ao proponente faltoso a devolução dos 
valores recebidos, além do pagamento dos acréscimos legais (juros, correção monetária e multa).

Localidade, ........ de ............................. de 2018.

...................................................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Pessoa Jurídica proponente)

__________

ANEXO VIII

DECLARAÇÂO DE INEDITISMO DO PROJETO

Declaro para os devidos fins que o projeto apresentado é inédito, não tendo sido realizado anteriormente.

Local: 
Data: ___/____/____

___________________________________________________
Nome e Assinatura do proponente/representante legal

__________

ANEXO IX

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA

Eu, ________________________________________, representante legal do projeto denominado ____________
_________________________, venho declarar, que: 

- estou ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos normativos que regem o presente 
Edital, comprometendo-me a cumpri-los, zelando pela observância das suas determinações;
- li integralmente o Edital do Fundo de Apoio à Cultura nº 01/2018, quanto às informações e obrigações como pro-
ponente, inclusive sobre as penalidades na falta de seus cumprimentos, estando sujeito às penalidades e normas 
que regem o presente Edital.
- as informações e documentos apresentados neste projeto são de minha inteira responsabilidade, sendo a ex-
pressão da verdade; 
- caso contratado, realizarei o objeto do projeto e o retorno previsto no Edital FAC nº 01/2018;
- toda a realização do projeto é de minha responsabilidade; 
- farei constar em todas as peças publicitárias, gráficas, audiovisuais e outras, as logomarcas institucionais obri-
gatórias, conforme constante no Edital;
- não poderei efetuar pagamentos para outro proponente beneficiado (pessoa física e/ou jurídica) com recurso 
financeiro do Fundo Municipal de Apoio à Cultura deste Edital, nem ao representante legal da instituição proponente 
ou a membro da Diretoria;
- não poderei efetuar pagamento para pessoas físicas e/ou jurídicas, nem a sócio e/ou representante legal da pessoa 
jurídica que estiverem em débito com Fazendas Municipal, Estadual e Federal;
- não poderei contratar serviços de minha própria empresa, caso possuir, na qualidade de sócio ou membro da Diretoria;
- em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 
- autorizo o Município e a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo e Conselho Municipal de Política Cultural 
a utilizarem os registros das ações culturais, como imagens, mídia impressa, digital, eletrônica e audiovisual para 
promoção do projeto cultural e do Fundo de Apoio à Cultura.
- que não fui considerado inidôneo para contratar com a Administração Pública; 
- somente contratarei empresas idôneas como fornecedoras de bens e prestação de serviços, após consulta ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), existente no Portal da Transparência (www.por-
taldatransparencia.gov.br/ceis/). 
j) qualquer modificação na minha situação particular, quanto à capacidade técnica ou jurídica, idoneidade financeira 
ou regularidade fiscal, dados cadastrais, comunicarei à Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, assim 
como qualquer alteração das fontes de recursos, metas ou outra modificação do projeto. 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

Local: 

Data: ___/____/____

___________________________________________________
Nome e Assinatura do proponente/representante legal

__________

ANEXO X

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que não possuo restrições jurídico / financeiro no parecer de prestação de contas do 
último recurso financeiro do Fundo Municipal de Apoio à Cultura do município, pois:
( ) não participei com projeto cultural;
( ) participei e meu projeto cultural não foi apoiado.
( ) entreguei a prestação de contas e não possuo o parecer.

Local: 
Data: ___/____/____

___________________________________________________
Nome e Assinatura do proponente/representante legal

__________

ANEXO XI

CARTA DE ANUÊNCIA INDIVIDUAL DE PARTICIPAÇÂO
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO CULTURAL

EDITAL CONCURSO:
ÁREA: (item 1.4 do Edital)
MODALIDADE: 
TÍTULO:
VALOR TOTAL DO PROJETO: (Valor total do Cronograma Físico-Financeiro)
PROPONENTE:

CARTA DE ANUÊNCIA
Declaro para os devidos fins, que eu ____(Nome Completo)____________ concordo em participar do Projeto Cul-
tural intitulado ___(Titulo do Projeto)____________________, sob a responsabilidade do proponente ___(Nome 
do Proponente Pessoa Física/Jurídica)____________ e comprometo-me a desenvolver as atividades competentes 
no período de execução do projeto cultural, na (s) função (ões) de ________(Função ou funções que irá reali-
zar)______________ , sendo necessária a quantidade de _(informe a quantidade de horas) horas técnicas, no 
valor de R$ ___(informe o valor cobrado por hora)__ por hora, totalizando __(informe o valor total) horas técnicas 
ou gratuitamente.
_________________________________________
Nome e Assinatura do profissional

JUSTIFICATIVA
Justificativa do proponente pela escolha do prestador de serviço de pessoa física para que comprove notória es-
pecialização artística ou de natureza singular;

__________

ANEXO XII

TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO

Eu, ......................., RG nº ..............,  CPF nº..............,  residente no endereço ..............................., bairro 
......................., CEP...................., município de .............................................., me comprometo a participar do projeto 
“............................................”, como  ......................... (função).

Localidade, ........ de ............................. de 2018.

...................................................................................................
(Nome e assinatura do participante)

__________

ANEXO XIII

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

 
Eu, ___________________________________, AUTORIZO o uso de imagens do Projeto __________[nome do 
projeto]__________ à Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo para divulgação na imprensa, catálogos, 
postais, livros e outros impressos, audiovisual e meio eletrônico (web e e-mail). E, por estar justo e acordado, firmo 
o presente Termo de Autorização de Uso de Imagem. 

________, em ______ de ______ de 2018. 

..................................................................................................
Nome e assinatura do representante legal do proponente

__________

ANEXO XIV

ANUÊNCIA DE AÇÃO CULTURAL

Piracicaba, ____de________de_____.

E u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , R G _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
CPF________________________, informo ter conhecimento do projeto cultural intitulado _________________
_________________________________________, de proponente ___________________________________
___________ e concordo em receber a ação cultural ___________________ no dia/mês/ano ____________ às 
_______________ no espaço ___________ de capacidade de público de ______________.
A _______( instituição) _____, se reserva ainda o direito de solicitar alteração da data e/ou espaço agendado caso não 
seja possível a sua realização na data agendada, comunicando o proponente previamente e justificando o ocorrido.

Atenciosamente,

________________________________
Nome da Pessoa/ Instituição
Assinatura e Carimbo

* A instituição deverá emitir em papel timbrado conforme o conteúdo do modelo proposto__________

ANEXO XV

ANUÊNCIA DE
DISTRIBUIÇÃO DO PRODUTO CULTURAL

Piracicaba, ____de________de_____.

Eu,____________________________________________,RG_________________, CPF________________________ 
em nome da Instituição ____________________________, informo ter conhecimento do Projeto Cultural __________
________________________________________________, e concordo em receber do mesmo _________(informar 
quantidade de CDs, DVDs, Livros, etc ou de_donativos)_________________ referente ao produto cultural, caso o mesmo 
venha a ser selecionado.(alterar esta linha caso seja anuência de donativos)
Atenciosamente,

________________________________
Nome da Pessoa/Instituição
Assinatura e Carimbo

* A instituição deverá emitir em papel timbrado, o conteúdo do modelo proposto.
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__________

ANEXO XVI

MODELO DE RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO – FAC 01/2018

PROPONENTE:
PROJETO:
E-MAIL PROPONENTE:
TELEFONE PROPONENTE:

I – Relatório:

- data de início do projeto;

- como está o desenvolvimento do projeto;

- informar se as atividades estão seguindo o planejamento informado no Edital;

- encaminhar cronograma atualizado;

- informar dificuldades na realização do projeto (caso haja alguma dificuldade);

- informar se o projeto está se organizando para a prestação de contas;

- indicar dados atualizados do projeto (locais, datas, horários de apresentação);

- apresentar opiniões, sugestões e críticas.

Localidade, ........ de ............................. de 2018.

...................................................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Pessoa Jurídica Proponente)

__________

ANEXO XVII

MODELO DE RELATÓRIO FINAL – FAC 01/2018

PROPONENTE:
PROJETO:
E-MAIL PROPONENTE:
TELEFONE PROPONENTE:

I – Relatar como se deu o processo de desenvolvimento e a execução do projeto;

II – Descrever as atividades executadas, com informações de:
- data:
- local:
- quantidade de público:
- outras:

III – Descrever as dificuldades encontradas;

IV – Outras informações que achar pertinente.

Localidade, ........ de ............................. de 2018.

...................................................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Pessoa Jurídica Proponente)

__________

ANEXO XVIII
PEDIDO DE READEQUAÇÃO E
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL

PROJETO Nº
PROPONENTE
ÁREA
MODALIDADE
TÍTULO
VALOR DO PROJETO
CONTRATO Nº
PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
1. ASSINALE A OPÇÃO DE REQUERIMENTO:

Readequação do Projeto Técnico (   )

Prorrogação do Prazo de Execução (   )

2. JUSTIFICATIVAS PARA AS ALTERAÇÕES SOLICITADAS
Indique e justifique a solicitação. Descreva detalhadamente os motivos da alteração do serviço prestado, não 
execução dentro do prazo inicialmente autorizado, alterações de locais de realização das ações culturais e das 
contrapartidas e prorrogação de prazo de execução do projeto cultural, motivo da troca da data ou local. É neces-
sário que anexe novo currículo do profissional, juntamente com a nova carta de anuência (do profissional e/ou 
local). Anexar documentos complementares que comprovem a necessidade da alteração. Não será aprovada a 
readequação que altere o objeto do projeto cultural e sua ação principal.

3. PLANO DE EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL
ETAPAS REALIZADAS

ETAPAS A REALIZAR

Local: 

Data: ___/____/____

___________________________________________________
Nome e Assinatura do proponente/representante legal

SECRETaRIa MUnICIPal DE aDMInISTRaçãO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Nº Processo Objeto Empresa Fornecedora Valor Data do 
Empenho

7308/2017 Prestação de Serviços para instalação e 
retirada de telhas e calhas do Telhado do 
Térreo 2 do Prédio do Centro Cívico, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
conforme requisição 775 do DCSA.

MARC SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA ME R$ 7.600,00 14/12/2017

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

Prestação de serviços de locações de cilindros, manutenção preventiva na rede de gás, troca de cilindros na rede 
de oxigênio e fornecimento de oxigênio e ar comprimido.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido Pregão, tendo como participantes 
as empresas: ATMOSFERA GASES ESPECIAIS E EPI’S LTDA EPP. e IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES 
LTDA., deliberou por CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, declarações da Representante da Unidade Requisitante e análise das documentações 
apresentadas, a Pregoeira deliberou por HABILITAR e APROVAR a empresa IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
GASES LTDA no lote 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e Homologação.

Piracicaba, 01 de março de 2018. 

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de ar condicionado, com forneci-
mento de mão de obra, materiais e peças de reposição.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido Pregão, tendo como participantes 
as empresas: SPEEDY REFRIGERAÇÃO LTDA, RCA ENGENHARIA DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO 
LTDA e LUIZ GESSIVALDO DE JESUS SILVA,  deliberou por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, e análise das documentações apresentadas, a Pregoeira deliberou por HABILITAR e 
APROVAR o lote 01 para a empresa RCA ENGENHARIA DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO LTDA.
 
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e Homologação.

Piracicaba, 1º de março de 2018. 

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018

Fornecimento parcelado de peças e acessórios em geral, para manutenção de veículos da linha HYUNDAI, durante 
o exercício de 2018.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido Pregão, tendo como participantes 
as empresas: TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO PEÇAS LTDA – EPP, LUQUIPEÇAS COMÉRCIO EIRELI e RALI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME., deliberou por DESCLASSIFICAR a empresa TEKCOM IMPORTADORA 
DE AUTO PEÇAS LTDA – EPP no item 02 (empresa não apresentou porcentagem mínima de desconto, conforme 
exigido em edital) e CLASSIFICAR as demais.
Após disputa, negociação, declarações da Representante da Unidade Requisitante e análise das documentações 
apresentadas, a Pregoeira deliberou por INABILITAR a empresa RALI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 
por descumprir o item 10.e.1 (apresentou atestado que não comprova o mínimo de 6 meses de fornecimento), 
e HABILITAR e APROVAR a empresa TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO PEÇAS LTDA – EPP no item 01 e 
LUQUIPEÇAS COMÉRCIO EIRELI no item 02.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e Homologação.

Piracicaba, 01 de março de 2018. 

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2018

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento parcelado de material escolar 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2018, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2018, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: 
Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora
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 PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2018

OBJETO: Registro de preço para fornecimento parcelado de colchonete.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2018 às08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/03/2018 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 01 de março de 2018

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2018

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento parcelado de material escolar.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2018, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/03/2018, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 3403-1020.

Piracicaba, 1º de março de 2018.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Departamento de Material e Patrimônio 

Diretora

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018

Prestação de serviços técnicos em atuária

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, o item 
8.e.1 do Termo de Referência do Edital passa a ter a seguinte redação:
“1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedidas por empresas 
Públicas ou Privadas, em nome da licitante, que comprovem a execução satis-
fatória de serviços de estudos atuariais, com identificação de quem o assinou.”
As demais condições do Edital permanecem inalteradas.
Sendo assim, informamos que fica alterada a data para abertura e disputa 
do presente Pregão para o dia 14/03/2018, às 14h.

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 46/2018
Objeto: Locação de ônibus. Início da Sessão Pública: 15/03/2018 às 09h.
O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2017, no emprego de 
Professor de Educação Infantil, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) 
desistência(s), por iniciativa própria de:

Classificação Nome:
153º  Vanessa  Bueno

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

SECRETaRIa MUnICIPal
DE FInançaS

Expediente Homologado
Homologo o parecer expedido pela Comissão de Compensação de Crédi-
tos, nomeada pelo Decreto Municipal nº 15.590 de 07/04/2014, através do 
processo abaixo relacionado:

Nº DO PROCESSO REQUERENTE/INTERESSADO PARECER
24539/2001 Carlos Alberto Bissoli Bar - ME DEFERIDO

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2018.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 08 / 2018

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de Lançamento, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de LEVANTAMENTO 
ESPECIFICO n° 195.966/2.016, que deu origem a Notificação de Lançamen-
to de número 71.527 e no Auto de Infração e Imposição de Multa de número 
73.134  (fls. 33 a 39), lavrados em 22 de fevereiro de 2.018.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2.018.

CONTRIBUINTE: PROJECTRA AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. EPP 
END.: AVENIDA DOUTOR JOÃO TEODORO, NUMERO 658 - 
BAIRRO VILA RESENDE
PIRACICABA   /  S.P - CEP: 13.405-240
C.P.D. 623 715 – C.N.P.J. 14.761.115/0001-03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  09 / 2018

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
 
Piracicaba, 23 de Fevereiro de 2.018

CONTRIBUINTE ................................................................................................PROCESSO
1° MARTELINHO DE OURO FUNIL. E PINT. LTDA ME .................................. 187560/2017
ADUP ADM. PREST. S. TECN. INF. INTERNET LTDA ...................................... 39653/2009
CLODOALDO M. DOS SANTOS FILHO ME ..................................................... 49025/2009
COMP-3 SERV. EM TECN. DA INF. LTDA EPP ............................................... 189824/2017
DIAS E FREITAS EQUIP. E ACES. DE INF. LTDA ............................................117768/2008
FISIOBENE CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA ................................................ 15131/2003
G. HATSUO MARUMOTO LTDA ME .................................................................. 35222/2013
GRAN SAPORE BR BRASIL S.A. .....................................................................111068/2008
HOTEL COREIA LTDA ME ...........................................................35843/2011 – 55796/2017
IGOR DE JESUS BALIEIRO ME ........................................................................ 87172/2015
INOMED COM. PROD. HOSPITALARES LTDA .................................................. 7619/2005
JACINTHA EDITORES LTDA ME ......................................................................... 7374/2005
LAVA RÁPIDO ALGODOAL  PIRACICABA LTDA ME ........................................ 79052/2015
MARCELO BALBINO ......................................................................................... 22818/1998
MOTOMIL DE PIRACICABA COM. E IMP.  LTDA .............................................. 50084/2009
PONTO INICIAL COMUNICAÇÕES LTDA ........................................................... 1241/2005
ROGERIO ROBERTO DOMINGUES ................................................................112058/2017
SANTA ADÉLIA REPRES. E COM. DE MÁQ. E EQUIP. ELETR. LTDA .............. 7968/2001
SPA PIRACICABA CLINICA ESTETICA LTDA EPP ........................................... 87273/2010
TELLES E GALDINO PENSÕES LTDA ME ....................................................... 86817/2008
TITANIUM AUTOM. E CONTROLE  IND. LTDA EPP .................. 67260/2012 – 54964/2017
TROODON TREIN. E ASSES. INDL. LTDA ....................................................... 14387/2006
VPB CAPACITAÇÃO E TREIN. PROF. EIRELI ME .......................................... 191512/2017
W.R. SOM LTDA ................................................................................................. 10474/2002

SECRETaRIa MUnICIPal DE EDUCaçãO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Educação
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Nº do 
Processo Objeto Empresa Fornecedora Valor Data do 

Empenho

12713 ANUIDADE DA UNDIME - SP UNIÃO DIRIGENTES MUNICIAPAIS EDUC. SÃO 
PAULO - UNDIME - SP  R$   5.084,71 02/02/2018

9518 AQUISIÇÃO DE ENVELOPES DE ARQUIVO FILIPE BUENO HOOG  R$   2.500,00 08/02/2018

14731 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO DA FROTA OFICIAL - HB20 
- PLACAS FED - 8454 - PREFIXO 910 BOBS LAVAGEM AUTO CENTER  ME  R$      150,00 07/02/2018

19337 MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS OU SCANNERS PROPRINTER ASSITÊNCIA TÉCNICA DE PIRA-
CICABA LTDA ME  R$      290,00 15/02/2018

14404 AQUISIÇÃO DE BEBEDUROS RAUAN ERZINGER DE OLIVEIRA - EIRELI - ME  R$   2.101,00 15/02/2018
14404 AQUISIÇÃO DE BEBEDUROS D&F COMERCIAL LTDA - ME  R$   1.499,98 15/02/2018
185959 AQUISÇÃO DE RECARGA DE EXTINTOR EXTINTORES BRASIL EIRELI EPP  R$      846,00 15/02/2018
11902 AQUISÇÃO DE FURADEIRA JORGE H KHURY JUNIOR ME  R$      205,00 15/02/2018
11906 AQUISIÇÃO DE APARELHO MICRO-ONDAS VALDEIZE DE SOUSA ROSA FREIRE  R$      916,00 16/02/2018
18947 AQUISIÇÃO DE RESPIRADOR DESCARTÁVEL MARIA REGINA FOLTRAN SPADA EPP  R$   4.450,00 16/02/2018
23616 MANUTENÇÃO EM GELADEIRAS TERMOTEC  REFRIGERAÇÃO LTDA ME  R$   7.313,40 21/02/2018

24996 AQUISICAO DE MADEIRAS COMACOL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA  R$   1.710,00 26/02/2018

24293 FORNECIMENTO DE FORRO DE GESSO BEIRAL FÊNIX FORROS E DIVISÓRIAS LTDA  R$      823,00 26/02/2018
21944 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE MAQUINA DE LAVAR CÍCERO LINS DA SILVA RECUPERAÇÃO - ME  R$   1.630,00 26/02/2018

26112 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO / 
CONSERTO EM FOGÕES CANALLE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA  R$   4.313,00 26/02/2018

18960 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO JNL CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP  R$   6.390,00 26/02/2018

25005 AQUISIÇÃO DE MAÇANETAS PARA VEICULO OFICIAL HB20, 
PREFIXO 910 - PLACAS FED-8454 ARADSON BENEDITO DE ANDRADE - ME  R$      130,00 26/02/2018

SECRETaRIa MUnICIPal DE SaÚDE
CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA – 3ª CHAMADA

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba torna pública a CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA para o Programa de Residência Médica - Edital nº 
01/2018, conforme a seguir.
Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a matrícula no Programa de Residência Médica n° 01/2018, que será efetuada na Secretaria 
Municipal de Saúde de Piracicaba, situada na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar - Chácara Nazareth - Piracicaba/SP, das 13h às 16h até o 
dia 06 de março de 2018.
O candidato convocado a partir da segunda chamada que não comparecer na instituição ofertante do Programa de Residência Médica no prazo de 48 
horas após a publicação em diário oficial, será considerado desistente e automaticamente eliminado do Processo Seletivo, sendo convocado o próximo 
candidato da lista classificatória até a data determinada pela CNRM/MEC.
Parágrafo Único. Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos elencados no item 9 do edital de abertura.

RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA A MATRÍCULA

ESPECIALIDADE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

ORDEM INSC NOME DO CANDIDATO RG DATA NASCIMENTO NP ANULAÇÃO PROVAB TOTAL SITUAÇÃO
7 2018088 Alana Smania 267871466 11/10/1989 36 1  37 APROVADO

ESPECIALIDADE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

ORDEM INSC NOME DO CANDIDATO RG DATA  NASCIMENTO NP ANULAÇÃO PROVAB TOTAL SITUAÇÃO
5 2018145 Julio Roger Davila Montenegro V9518287 14/05/1984 34 1  35 APROVADO

ESPECIALIDADE PEDIATRIA

ORDEM INSC NOME DO CANDIDATO RG DATA NASCIMENTO NP ANULAÇÃO PROVAB TOTAL SITUAÇÃO
6 2018109 Raquel de Oliveira Vargas MG 11471454 23/06/1982 32 1  33 APROVADO

Piracicaba, 02 de março de 2018.
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SECRETaRIa MUnICIPal DE ESPORTES, 
laZER E aTIVIDaDES MOTORaS

Edital de Chamamento Público nº 01/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Atletismo Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Atletismo Feminino, conforme especificação no 
quadro a seguir:

 ATLETISMO - FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade atletismo feminino compreendendo 
atividades de pista e de campo em todas as suas manifestações, a ser executado 
em no mínimo 01 (um) equipamentos esportivos públicos e abertos à comuni-
dade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar 
os treinamentos em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 
07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas sema-
nais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, 
manhã e tarde e, sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento 
e formação de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, 
inclusive representando o município em eventos de acordo com convocação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 100.000,00

Atendimentos

 20 a 40 = R$ 50.000,00
41 a 60 = R$ 100.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Físico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Atletismo Feminino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas
Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018
Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018
Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 001/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):
Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
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c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por 
Item

(A) Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos 
para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eli-
minação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eli-
minação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica elimina-
ção da proposta, por falta de capacidade técnica e operacional 
da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
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XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Atletismo Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições 
previstas no Edital de Chamamento Público nº 01/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsa-
biliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 
o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 02/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Atletismo Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Atletismo Masculino, conforme especificação no quadro a seguir:

ATLETISMO - MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto
Projeto de formação esportiva na modalidade atletismo masculino compreen-
dendo atividades de pista e de campo em todas as suas manifestações, a 
ser executado em no mínimo 01 (um) equipamentos esportivos públicos e 
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimen-
to poderão realizar os treinamentos em instalações próprias caso possua, 
atendimento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no 
mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, 
divididas em 02 (dois) períodos, manhã e tarde e, sequencialmente, realizar 
atividades nas fases de treinamento e formação de equipe de rendimento 
para participação de competições oficiais, inclusive representando o município 
em eventos de acordo com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Atividades Motoras.

R$ 100.000,00

Atendimentos

 20 a 40 = R$ 50.000,00
41 a 60 = R$ 100.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Atletismo Masculino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
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deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 002/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):
 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);

g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
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7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Atletismo Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
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11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 02/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 03/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Atletismo PCD Masculino e Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Atletismo PCD Masculino e Feminino, conforme 
especificação no quadro a seguir:

 ATLETISMO PCD - MASCULINO E FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto
Projeto de formação esportiva na modalidade atletismo pcd masculino e feminino 
para Pessoa com Deficiência, compreendendo atividades de pista e campo em 
todas as suas manifestações, a serem executados em no mínimo 02 (dois) equi-
pamentos esportivos públicos e abertos à comunidade de forma gratuita, sendo 
que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos em instalações 
próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com 
realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma 
hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, manhã e tarde e, sequencialmente, 
realizar atividades nas fases de treinamento e formação de equipe de rendimento 
para participação de competições oficiais, inclusive representando o município 
em eventos de acordo com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Atividades Motoras.

R$ 45.000,00

Atendimentos

 10 a 20 = R$ 45.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Atletísmo PCD Masculino e Feminino no município, bem 
como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 003/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional 
da instituição proponente, por meio 
de experiência comprovada no por-
tfólio de realizações na gestão de 
atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPADESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Atletismo PCD Masculino e Feminino. Nos casos das parcerias com vi-
gência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 03/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 2018 25

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 04/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Basquete Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Basquete Feminino, conforme especificação no 
quadro a seguir:

 BASQUETE FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto
Projeto de formação esportiva na modalidade basquete feminino, a ser exe-
cutado em no mínimo 02 (dois) equipamentos esportivos públicos e abertos à 
comunidade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão 
realizar os treinamentos em instalações próprias caso possua, atendimento 
a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 
(oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 
02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e 
noite, de acordo com diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Mu-
nicipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencialmente, realizar 
atividades nas fases de treinamento e formação de equipe de rendimento 
para participação de competições oficiais, inclusive representando o município 
em eventos de acordo com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Atividades Motoras.

R$ 190.000,00

Atendimentos
20 a 40 = R$ 82.000,00
41 a 80 = R$ 140.000,00
81 a 100 = R$ 190.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Basquete Feminino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 004/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):
Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);

b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação Máxi-
ma por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
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7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;

XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Basquete Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 2018 29

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 04/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201832

Edital de Chamamento Público nº 05/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Basquete Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Basquete Masculino, conforme especificação no 
quadro a seguir:

 BASQUETE MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade basquetebol masculino, a ser 
executado em no mínimo 02 (dois) equipamentos esportivos públicos e abertos 
à comunidade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão 
realizar os treinamentos em instalações próprias caso possua, atendimento a 
partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) 
aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) 
períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acor-
do com diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Atividades Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas fases de 
treinamento e formação de equipe de rendimento para participação de compe-
tições oficiais, inclusive representando o município em eventos de acordo com 
convocação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 220.000,00

Atendimentos
20 a 40 = R$ 82.000,00

41 a 80 = R$ 164.000,00
81 a 100 = R$ 220.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Basquete Masculino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 005/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Basquete Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 05/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 06/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Basquete sobre Rodas.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Basquete sobre Rodas, conforme especificação 
no quadro a seguir:

 BASQUETE SOBRE RODAS

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade basquete sobre rodas, a serem 
executados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de 
forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treina-
mentos em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos 
na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com 
duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo 
ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a 
serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades 
Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e forma-
ção de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive 
representando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 70.000,00

Atendimentos
10 a 15 = R$ 35.000,00
16 a 30 = R$ 70.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Basquete sobre Rodas no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 006/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):

Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
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7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;

XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Basquete sobre Rodas. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 06/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201842

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 07/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Biribol.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a exe-
cução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Biribol, conforme especificação no quadro a seguir:

 BIRIBOL

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação de equipe esportiva na modalidade Biribol a ser executado 
em equipamento esportivo público e aberto à comunidade de forma gratuita, 
sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos em 
instalações próprias caso possua para participação de competições oficiais, 
inclusive representando o município em eventos de acordo com convocação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 100.000,00

Atendimentos 
10 a 15 = R$ 50.000,00

16 a 30 = R$ 100.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Biribol no município, bem como objetivando a montagem 
da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas por Ligas, 
Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos órgãos 
oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos 
Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas da mo-
dalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; 
sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;

deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 007/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201844

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Biribol. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 07/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 08/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Bocha.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a exe-
cução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Bocha, conforme especificação no quadro a seguir:

 BOCHA

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação de equipe esportiva na modalidade Bocha a ser executado 
em equipamento esportivo público e aberto à comunidade de forma gratuita, 
sendo que, a equipe de rendimento poderá realizar os treinamentos em instala-
ções próprias caso possua para participação de competições oficiais, inclusive 
representando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 28.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 28.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Bocha no município, bem como objetivando a montagem 
da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas por Ligas, 
Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos órgãos 
oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos 
Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas da mo-
dalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; 
sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
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deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 08/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), previstos  no exercício 
de 2018, para a modalidade do Bocha. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 
 
10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 08/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201852

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 09/2018 - SELAM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Damas Masculino e Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Damas Masculino e Feminino, conforme especi-
ficação no quadro a seguir:

 DAMAS MASCULINO E FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade damas masculino e feminino, a 
serem executados em no mínimo 02 (dois) equipamentos esportivos públicos e 
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento 
poderão realizar os treinamentos em instalações próprias caso possua, atendi-
mento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 
08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 
02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, 
de acordo com diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas 
fases de treinamento e formação de equipe de rendimento para participação de 
competições oficiais, inclusive representando o município em eventos de acordo 
com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 45.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 22.500,00
21 a 30 = R$ 45.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modali-
dade objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Damas Masculino e Feminino no município, bem 
como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 009/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), previstos  no exercício 
de 2018, para a modalidade do Damas Masculino e Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 09/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201858

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 10/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Futebol Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Futebol Masculino, conforme especificação no quadro a seguir:

 FUTEBOL MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade futebol masculino, a serem execu-
tados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma 
gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos 
em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase 
de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã 
e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a serem es-
tabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, 
sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de 
equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive re-
presentando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 140.000,00

Atendimentos 
20 a 40 = R$ 56.000,00
41 a 80 = R$ 112.000,00

81 a 100 = R$ 140.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Futebol Masculino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 010/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Futebol Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 10/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 11/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Futsal Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Futsal Feminino, conforme especificação no quadro a seguir:

 FUTSAL FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade futsal feminino, a serem execu-
tados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma 
gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos 
em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase 
de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos,podendo ser manhã 
e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a serem es-
tabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, 
sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de 
equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive re-
presentando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 99.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 57.400,00
21 a 30 = R$ 83.600,00
31 a 40 = R$ 99.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Futsal Feminino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 011/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPADESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 99.000,00 (noventa e nove  mil reais), previstos  no exer-
cício de 2018, para a modalidade do Futsal Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 11/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 12/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Ginástica Rítmica.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Ginástica Rítmica, conforme especificação no quadro a seguir:

GINÁSTICA RÍTMICA

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade ginástica rítmica, a ser executado 
em no mínimo 02 (dois) equipamentos esportivos públicos e abertos à comunida-
de de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os 
treinamentos em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 
anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais 
com duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo 
ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a 
serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades 
Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e forma-
ção de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive 
representando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 64.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 32.000,00
21 a 40 = R$ 64.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Ginástica Rítmica no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 012/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxi-

ma por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
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7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;

XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro  mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Ginástica Rítmica. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 12/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201876

Edital de Chamamento Público nº 13/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Handebol Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Handebol Feminino, conforme especificação no 
quadro a seguir:

HANDEBOL FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade handebol feminino, a serem exe-
cutados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma 
gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos 
em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase 
de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã 
e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a serem es-
tabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, 
sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de 
equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive re-
presentando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 124.000,00

Atendimentos
20 a 30 = R$ 49.600,00
31 a 40 = R$ 99.200,00

41 a 50 = R$ 124.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Handebol Feminino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 013/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxi-

ma por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Handebol Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 13/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 14/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Handebol Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Handebol Masculino, conforme especificação no 
quadro a seguir:

HANDEBOL MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade handebol masculino, a serem 
executados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de 
forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treina-
mentos em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos 
na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com 
duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo 
ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a 
serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades 
Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e forma-
ção de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive 
representando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 124.000,00

Atendimentos
20 a 30 = R$ 49.600,00
31 a 40 = R$ 99.200,00
41 a 50 = R$ 124.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Handebol Masculino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 014/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Handebol Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 14/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 15/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Judo Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Judo Feminino, conforme especificação no quadro a seguir:

JUDO FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade judo feminino, a serem executados 
em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma gratuita, 
sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos em instala-
ções próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase de iniciação 
com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração mínima de 
uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tarde, 
manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a serem estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencial-
mente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de equipe de 
rendimento para participação de competições oficiais, inclusive representando 
o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 88.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 35.200,00
21 a 30 = R$ 70.400,00
31 a 40 = R$ 88.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Judo Feminino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo 
final de apresentação das contrar-
razões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 015/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), previstos  no exercício 
de 2018, para a modalidade do Judo Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em 
exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 15/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 16/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Judo Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Judo Masculino, conforme especificação no quadro a seguir:

JUDO MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade judo masculino, a serem execu-
tados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma 
gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos 
em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase 
de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã 
e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a serem es-
tabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, 
sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de 
equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive re-
presentando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 88.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 35.200,00
21 a 30 = R$ 70.400,00
31 a 40 = R$ 88.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Judo Masculino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 016/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), previstos  no exercício 
de 2018, para a modalidade do Judo Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em 
exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 16/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 201898

Edital de Chamamento Público nº 17/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Luta Olímpica Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Luta Olímpica Feminino, conforme especificação 
no quadro a seguir:

LUTA OLÍMPICA FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade luta olímpica feminino, a serem 
executados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de 
forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treina-
mentos em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos 
na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com 
duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo 
ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a 
serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades 
Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e forma-
ção de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive 
representando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 30.000,00

Atendimentos
10 a 15 R$ 18.000,00
16 a 30 R$ 30.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modali-
dade objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Luta Olímpica Feminino no município, bem como 
objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 017/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Luta Olímpica Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 17/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 19/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Malha.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a exe-
cução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Malha, conforme especificação no quadro a seguir:

MALHA

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação de equipe esportiva na modalidade Malha a ser executado em eq-
uipamento esportivo público e aberto à comunidade de forma gratuita, para participação 
de competições oficiais, inclusive representando o município em eventos de acordo com 
convocação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 30.000,00
Atendimentos

10 a 15 R$ 20.000,00
16 a 30 R$ 30.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Malha no município, bem como objetivando a montagem 
da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas por Ligas, 
Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos órgãos 
oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, Jogos 
Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas da mo-
dalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do Esporte; 
sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
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deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 019/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxi-

ma por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Malha. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 18/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 20/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Natação Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Natação Feminino, conforme especificação no quadro a seguir:

NATAÇÃO FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade natação feminino, a serem execu-
tados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma 
gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos 
em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase 
de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração 
mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo ser manhã 
e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a serem es-
tabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, 
sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de 
equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive re-
presentando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 80.000,00

Atendimentos 
10 a 15 R$ 30.000,00
16 a 20 R$ 45.000,00
17 a 30 R$ 80.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Natação Feminino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;

deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 020/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Natação Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em 
exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 
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Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 20/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 21/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Natação Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Natação Masculino, conforme especificação no 
quadro a seguir:

NATAÇÃO MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade natação masculino, a serem 
executados em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de 
forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treina-
mentos em instalações próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos 
na fase de iniciação com realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com 
duração mínima de uma hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, podendo 
ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, de acordo com diretrizes a 
serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades 
Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas fases de treinamento e forma-
ção de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, inclusive 
representando o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 80.000,00

Atendimentos 
10 a 15 R$ 30.000,00
16 a 20 R$ 45.000,00
17 a 30 R$ 80.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Natação Masculino no município, bem como objetivando 
a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 021/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional 
da instituição proponente, por meio 
de experiência comprovada no por-
tfólio de realizações na gestão de 
atividades ou projetos relacionados 
ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), previstos  no exercício de 
2018, para a modalidade do Natação Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 21/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 22/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Natação PCD Masculino e Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Natação PCD Masculino e Feminino, conforme 
especificação no quadro a seguir:

NATAÇÃO PCD MASCULINO E FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto

Projeto de formação esportiva na modalidade natação masculino e feminino 
para Pessoa com Deficiência, compreendendo atividades de piscina em todas 
as suas manifestações, a serem executados em no mínimo 02 (dois) equipa-
mentos esportivos públicos e abertos à comunidade de forma gratuita, sendo 
que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos em instalações 
próprias caso possua, atendimento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com 
realização de no mínimo 08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma 
hora cada, divididas em 02 (dois) períodos, manhã e tarde e, sequencialmente, 
realizar atividades nas fases de treinamento e formação de equipe de rendimento 
para participação de competições oficiais, inclusive representando o município 
em eventos de acordo com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Atividades Motoras.

R$ 45.000,00

Atendimentos
10 a 20 = R$ 45.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Natação PCD Masculino e Feminino no município, bem 
como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 022/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 2018 121

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Natação PCD Masculino e Feminino. Nos casos das parcerias com vi-
gência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 22/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 23/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Tênis Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Tênis Feminino, conforme especificação no quadro a seguir:

TÊNIS FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto 

Projeto de formação esportiva na modalidade Tênis feminino, a serem executados 
em equipamentos particulares abertos à comunidade de forma gratuita, atendi-
mento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 
08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 
02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, 
de acordo com diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencialmente nas fases de treinamento 
e formação de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, 
inclusive representando o município em eventos de acordo com convocação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 55.000,00

Atendimentos
10 a 15 R$ 33.000,00
16 a 30 R$ 55.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Tênis Feminino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
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deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 023/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item

(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), previstos  no exer-
cício de 2018, para a modalidade do Tênis Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 23/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 24/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Tênis Masculino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução 
de serviços de formação esportiva na  modalidade de Tênis Masculino, conforme especificação no quadro a seguir:

TÊNIS MASCULINO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto 

Projeto de formação esportiva na modalidade Tênis masculino, a serem execu-
tados em equipamentos particulares abertos à comunidade de forma gratuita, 
atendimento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 
08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 
02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, 
de acordo com diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencialmente nas fases de treinamento 
e formação de equipe de rendimento para participação de competições oficiais, 
inclusive representando o município em eventos de acordo com convocação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 55.000,00

Atendimentos
10 a 15 R$ 27.500,00
16 a 30 R$ 55.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Tênis Masculino no município, bem como objetivando a 
montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições oficiais promovidas 
por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições promovidas pelos 
órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos Abertos do Interior, 
Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de competições especificas 
da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no caso o Ministério do 
Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio da Secretaria de 
Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;

deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo 
final de apresentação das contrar-
razões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 024/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 2018 133

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), previstos  no exer-
cício de 2018, para a modalidade do Tênis Masculino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 24/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 25/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Terceira Idade Masculino e Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Terceira Idade Masculino e Feminino, conforme 
especificação no quadro a seguir:

TERCEIRA IDADE MASCULINO E FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto 
Projeto esportivo nas modalidades de voleibol adaptado masculino e feminino, 
coreografia, dança de salão, atletismo masculino e feminino, natação masculino 
e feminino, tênis de campo masculino e feminino, tênis de mesa masculino e 
feminino, malha, bocha e jogos de salão da terceira idade, a serem executados 
em equipamentos esportivos públicos e abertos a comunidade de forma gratuita, 
sendo que, as equipes de rendimento poderão realizar os treinamentos em ins-
talações próprias caso possua, de acordo com diretrizes a serem estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencial-
mente, realizar atividades nas fases de treinamento e formação de equipe de 
rendimento para participação de competições oficiais, inclusive representando 
o município em eventos de acordo com convocação da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 150.000,00

Atendimentos
20 a 40 = R$ 50.000,00
41 a 80 = R$ 100.000,00
81 a 100 = R$ 150.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Terceira Idade Masculino e Feminino no município, bem 
como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
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possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divul-
gação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 025/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade da Terceira Idade Masculino e Feminino. Nos casos das parcerias com vi-
gência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 25/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF
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Edital de Chamamento Público nº 26/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Vôlei de Praia Masculino e Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a 
execução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Vôlei de Praia Masculino e Feminino, conforme 
especificação no quadro a seguir:

VÔLEI DE PRAIA MASCULINO E FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto 

Projeto de formação esportiva na modalidade vôlei de praia masculino e feminino, 
a serem executados em no mínimo 02 (dois) equipamentos esportivos públicos e 
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento 
poderão realizar os treinamentos em instalações próprias caso possua, atendi-
mento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 
08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 
02 (dois) períodos, manhã e tarde e, sequencialmente, realizar atividades nas 
fases de treinamento e formação de equipe de rendimento para participação de 
competições oficiais, inclusive representando o município em eventos de acordo 
com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

R$ 65.000,00

Atendimentos
10 a 20 R$ 32.500,00
21 a 40 R$ 65.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e edu-
cação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modalidade 
objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Vôlei de Praia Masculino e Feminino no município, bem 
como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 026/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações 
(anexo I):
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 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos 
para a execução das ações e para 
o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eli-
minação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eli-
minação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Eta\pa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), previstos  no 
exercício de 2018, para a modalidade do Vôlei de Praia Masculino e Feminino. Nos casos das parcerias com vi-
gência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 26/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de de-
sembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
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4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF

Edital de Chamamento Público nº 27/2018 - SELAM
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Atividades Motoras com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamen-
tada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 
2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil 
interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de serviços na área do esporte, 
lazer e/ou atividades motoras especifico para a modalidade de Xadrez Masculino e Feminino.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a exe-
cução de serviços de formação esportiva na  modalidade de Xadrez Masculino e Feminino, conforme especificação 
no quadro a seguir:

XADREZ MASCULINO E FEMININO

Descrição do Objeto do projeto Teto para a realização do objeto 

Projeto de formação esportiva na modalidade xadrez masculino e feminino, a 
serem executados em no mínimo 02 (dois) equipamentos esportivos públicos e 
abertos à comunidade de forma gratuita, sendo que, as equipes de rendimento 
poderão realizaros treinamentos em instalações próprias caso possua, atendi-
mento a partir dos 07 anos na fase de iniciação com realização de no mínimo 
08 (oito) aulas semanais com duração mínima de uma hora cada, divididas em 
02 (dois) períodos, podendo ser manhã e tarde, manhã e noite ou tarde e noite, 
de acordo com diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Atividades Motoras, sequencialmente, realizar atividades nas 
fases de treinamento e formação de equipe de rendimento para participação de 
competições oficiais, inclusive representando o município em eventos de acordo 
com convocação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras.

R$ 67.000,00

Atendimento
10 a 20 = R$ 33.500,00
20 a 30 = R$ 67.000,00

2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Formação Desportiva: projetos voltados para o desenvolvimento motor geral e/ou específico  de crianças e 
adolescentes por meio da prática de atividades desportivas e físicas orientadas, bem como para a iniciação ao 
desporto de maneira geral e/ou específica.
b) Desporto de Rendimento: projetos que deem continuidade à formação desportiva específica e iniciem o processo 
de treinamento para o alto rendimento desportivo,  de forma técnica,  atendendo equipes e atletas de acordo com a 
especificidade de cada modalidade, vinculada a entidades de práticas desportivas e objetivando a  especialização 
e o alto desempenho atlético.
Lazer Fisico-Esportivo: manifestações desportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 
educação, visando o desenvolvimento de atividades permanentes e/ou de eventos específicos sem fins de rendimento.
d)Paradesporto: praticado por pessoas com deficiência, de forma adaptada ou não, promovendo o acesso à prática 
regular do desporto, seja no âmbito do lazer, da formação desportiva e/ou do alto rendimento.

3. JUSTIFICATIVA
De acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município de Piracicaba, Seção III – Da Cultura, do Esporte e do 
Lazer, mais especificamente em seus Artigos 271 e 272 – Inciso II e no seu Parágrafo Único, no que se refere ao 
esporte competitivo especialmente;
De acordo com o previsto na Lei Municipal nº 7.045/11, a qual consolidou as leis do esporte, do lazer e das ativi-
dades motoras do município, em seus vários capítulos e artigos, em especial no Capítulo, em especial no Capítulo 
VI, Seção I, Artigo 52, que prevê e autoriza a realização de convênios com associações para o desenvolvimento 
de modalidades esportivas;
Desta forma, justificamos a necessidade de realização desta colaboração visando o desenvolvimento da modali-
dade objeto dessa parceria, para o desenvolvimento do esporte Xadrez Masculino e Feminino no município, bem 
como objetivando a montagem da(s) equipe(s) de competição e a representação de nossa cidade nas competições 
oficiais promovidas por Ligas, Associações, Federações e Confederações da modalidade; e ainda nas competições 
promovidas pelos órgãos oficiais de esporte do estado de São Paulo e/ou outros, como: Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Interior, Jogos Regionais do Idoso, Jogos Estaduais do Idoso, Jogos da Juventude e também de com-
petições especificas da modalidade ; e também nas competições de órgãos do esporte do Governo Federal, no 
caso o Ministério do Esporte; sempre dentro das possibilidades orçamentárias e com o acompanhamento e apoio 
da Secretaria de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte local.

4. PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
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possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o desen-
volvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demons-
tração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo VII – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.
5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularida-
de que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 3.956/2017.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito 
de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 02/03/2018

Envio das propostas pelas OSCs (mínimo 30 dias). De 05/03/2018 a 04/04/2018

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. De 05/04/2018 a 16/04/2018

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 20/04/2018

Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
05 (cinco) dias úteis contados 
da divulgação do resultado 
preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo 
final de apresentação das con-
trarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver. (estimativa) 04/05/2018

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 027/2018 - SELAM”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: RUA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, Nº 
771, CEN 13.400-060, BAIRRO CENTRO das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, indicando a modalidade esportiva, deverá ter todas as folhas 
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, por modalidade. Caso venha a apresentar mais 
de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, as seguintes informações (anexo I):

 Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
b) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
c) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
d) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
 j) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
 k) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
l) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
m) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
n) Demais documentações anexas.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no quadro descritivo do item 2.1 deste edital.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por Item
(A) Informações sobre ações 
a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento 
das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (3,0 pontos)
- Grau insatisfatório de atendimento (1,0)
- O não atendimento  (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao 
valor de referência constante do 
Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), 
exclusive, mais baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica 
a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela administração pública 
é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacio-
nal da instituição proponente, por 
meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parce-
ria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC.

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no míni-
mo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio.
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7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto.
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedi-
mentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e III – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho (anexo IV), deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso (anexo V); e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo II – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Administração 
procederá pesquisa sobre impedimentos fiscais para formalização de parcerias.
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.
8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária UO 19011 nº 1.27.811.0020.2161.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 67.000,00 (sessenta e sete  mil reais), previstos  no exercício 
de 2018, para a modalidade do Xadrez Masculino e Feminino. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a exe-
cução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.Considerando que o objeto será realizado de forma individualizada, conforme a modalidade esportiva, o valor 
de referência é o constante do respectivo Anexo e plano de trabalho. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14.
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Checklist dos Documentos entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III – Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Modelo Planilha do Cronograma de Desembolso;
Anexo VI – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo IX – Designação do Gestor Técnico;
Anexo X – Declaração subscrita por representante legal do Proponente;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração; 

Piracicaba, 01 de março de 2018.

Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO I

Piracicaba,         de                 de 20      .

Ofício nº...............

Senhor Secretário

Em atenção a Lei Federal nº______________ e ao Decreto nº __________ e encaminhamos à Vossa Excelência, 
o projeto ______________________________, com a documentação abaixo relacionada necessária para o defe-
rimento do Chamamento Público nº _______________.

( ) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
( ) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
( ) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) e do Cronograma de Desembolso (Anexo V), assinados pelo 
representante legal do proponente;
( ) Declaração sobre instalações e Condições Materiais (Anexo VI);
( ) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo VII);
( ) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VIII);
( ) Cartão do CNPJ do Proponente;
( ) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
( ) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
( ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
( ) Relatório Capacidade técnico-operacional da instituição proponente e / ou profissional, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, contendo documentos comprobatórios (fotos, materiais vinculados a mídia, etc.) assinados 
pelo representante legal do proponente,; 
( ) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
( ) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
( ) Demais documentações anexas.
Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Ilmo. Sr.
Pedro Antonio de Mello
Secretário de Esportes, Lazer e Atividades Motoras
Piracicaba - São Paulo

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº 27/2018 – SELAM e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as 
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.....
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO III

CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO

CADASTRO DO PROPONENTE

1. DADOS DO PROPONENTE
A) NOME
B) CNPJ C) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)
D) Nº. E) BAIRRO
G) MUNICÍPIO
K) DDD
(   )

L) TELEFONE (S)
(   )   

N) E-MAIL O) SITE

2. REPRESENTANTE LEGAL
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR
F) DURAÇÃO  MANDATO                                G) DATA DA POSSE
H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)
I) Nº. J) BAIRRO
L) DDD - FONE FIXO
(    )

M) DDD - CELULAR
(   )

O) E-MAIL

3. GESTOR TÉCNICO
A) NOME
C) RG Nº. D) ÓRGÃO EXPEDIDOR

F) Qual o vinculo do Gestor Técnico e a proponente:
(   ) membro da entidade       (   ) funcionário remunerado            (    ) contratado para o projeto

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor  Técnico:
-
-
-

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

1. TÍTULO DO PROJETO

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO
Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar em acordo com o cronograma de 
desembolso. 
A) INÍCIO PREVISTO:
 

3. MODALIDADE
Identificar a modalidade a serem desenvolvidas no projeto:    ..................................................
(  )  olímpica
(  )  não olímpica

4. PÚBLICO ALVO
Descrever e quantificar o público alvo do projeto
4.1  - direto        ....................................................
4.2  - indireto      ...................................................

5. JUSTIFICATIVA
5.1 - Apresentar um breve histórico e descritivo de atividades do proponente, explicitando suas experiências na 
área de ação proposta e a capacidade técnica para a execução do projeto.
5.2 - Descrever o porquê se propõe o projeto, apresentar sua importância para o desenvolvimento do esporte no 
município de Piracicaba e Região.

6. OBJETO
Apresentar de forma clara o objeto do projeto. Descrever a ação o que se pretende realizar, definir o escopo do 
projeto, indicar objetivo(s) que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto.

7. METODOLOGIA
7.1 - Descrever detalhadamente como se dará a execução do projeto. (Exemplificando: Apresentar como serão 
realizadas todas as atividades do projeto).
7.2 – Apresentar fases de execução, cronogramas de atividades, períodos das ações, grade horária das atividades 
do projeto, nº de turmas e descritivo de turmas.
7.3 - Apresentar calendários de participação em eventos previstos no projeto.
7.4 - Apresentar a programação do evento que se pretende executar
7.5 - Detalhar o critério de seleção dos participantes do projeto.
7.6- Apresentar os cargos, funções, critérios de seleção dos Recursos Humanos envolvidos no projeto, demonstrar 
a grade horária dos profissionais organizada por modalidade e local. Caso necessário, anexar quadros ou planilhas 
explicativas ao projeto.

8. METAS
8.1 - Metas qualitativas (resultados e benefícios a serem alcançados, mensuráveis não numericamente);
8.2 – Metas quantitativas (resultados mensuráveis numericamente), com seus respectivos indicadores (de que 
forma as metas serão aferidas), de acordo com os objetivos propostos no projeto.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 2018 151

__________

ANEXO V – Cronograma de Desembolso

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, e estabelecer parcerias para 
as instalações necessarias.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......    .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão expedidor 
e CPF

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores.

Piracicaba, ....... de ............... de 20.......

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADODA ENTIDADE)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

Piracicaba, ....... de ............... de 20....  .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO IX

DESIGNAÇÃO DE GESTOR TÉCNICO

Designamos o Sr. ____________________, RG nº _____________ CPF nº _________________ CREF nº 
____________ para exercer a função de GESTOR TÉCNICO do projeto “___________________” pelo chamamento 
público nº ________, regulamentado pelo Decreto nº __________.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Obs: Anexar cópia da documentação do Conselho Regional

__________

(USAR PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

ANEXO X

DECLARAÇÃO

(nome do proponente), CNPJ nº _________________, sediada __________________________________(Rua / 
Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de Proponente ao Chama-
mento Público nº _____________, DECLARA expressamente que:

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em observância ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93;

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único do artigo 117 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Piracicaba,         de                 de 20      .

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO XI

MINUTA DO INSTRUMENTO DA PARCERIA

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Jurídico-Administrativa

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data:

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2018.
Chamamento Público nº ....../2018 - SELAM.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017 e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº 02/2018 - SELAM, vinculando-se integralmente aos termos do 
mesmo e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho.
2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais)
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.
3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações da PREFEITURA:
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco;
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5 através do gestor contratual:
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente;
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis;
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal;
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados;
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria;
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão dos repasses;
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP;
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria;
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades;
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES
6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
à OSC as seguintes sanções:
6.1.1. advertência;
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
 7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA 8ª - DO FORO
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI               XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba                       Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1. 2.
RG RG:
CPF CPF



PIRACICABA, sexta-feira, 02 de março de 2018 153

SECRETaRIa MUnICIPal DE 
DEFESa DO MEIO aMBIEnTE

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDEMA Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2.018.
Aprova Regulamento de Uso de Parques Abertos e Fechados administrados 
pela Secretaria Municipal de Defesa do meio Ambiente.

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN, Secretário Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal 
nº 17.301, de 1º de dezembro de 2.017,

R E S O L V E

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Uso de Parques Abertos e Fechados adminis-
trados pela Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, conforme o ANE-
XO ÚNICO que fica fazendo parte integrante da presente Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

__________

ANEXO ÚNICO
REGULAMENTO DE USO

Art. 1º Para fins de aplicação do presente Regulamento ficam assim definidos:
I - Parques Urbanos Abertos: os espaços públicos de lazer com predomi-
nância de elementos naturais, em especial cobertura vegetal, que estão 
inseridos na malha urbana e não apresentam barreiras físicas entre a 
calçada e o parque;
II - Parques Urbanos Fechados: os espaços públicos de lazer com predominân-
cia de elementos naturais, em especial cobertura vegetal que estão inseridos 
na malha urbana e apresentam barreiras físicas entre a calçada e o parque.
§ 1º Os parques já implantados e os que vierem a ser criados deverão 
observar as normas descritas neste regulamento.
§ 2º Os Parques Urbanos Fechados já implantados são: Parque Paraíso das 
Crianças, Parque Estação da Paulista, Parque Piracicamirim, Parque João 
Hermann Neto, Parque Monte Líbano e Parque Natural Municipal Distrito 
de Santa Terezinha.
§ 3º Os Parques Urbanos Abertos já implantados são: Parque da área de lazer 
do Trabalhador, Parque de Esportes e Lazer Delphim Ferreira da Rocha Neto, 
Parque Vila Sônia, Parque Histórico Quilombo Corumbataí, Parque José Ribeiro, 
Parque do Mirante Francisco Salgot Castillon, Parque Mário Dedini / Bosque dos 
Lenheiros, Parque da Zona Leste, Parque Jequitibás, Parque Linear Francisco 
de Souza, Parque Santa Cecília e Parque Campos do Conde.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O presente regulamento estabelece normas de utilização dos Parques 
Urbanos Fechados e Abertos, assim definidos como bens de uso comum do 
povo e deverão ser observadas por todos os seus frequentadores e pelos 
interessados em seu uso privado para eventos previamente autorizados 
pela Administração Municipal.
Art. 3º São preceitos a serem observados por todo e qualquer usuário do Parque:
I – respeito às determinações dos funcionários, monitores e guardas em serviço;
II – cumprimento integral das normas deste Regulamento;
III – comunicação imediata à Guarda Civil ou ao Pelotão Ambiental sobre 
qualquer irregularidade observada;
IV – manutenção da limpeza e conservação dos Parques e preservação 
da flora e fauna local.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 4º O horário recomendado para uso dos Parques fechados e abertos é 
das 06h30 às 22h00, podendo esses horários sofrer alterações a critério da 
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, por ocasião da realização 
de exposições, comemorações ou outros eventos que justifiquem esta medida.
Art. 5º Fora do horário estabelecido no artigo anterior, somente será permitido 
o ingresso nos Parques:
I – de autoridades civis e militares a serviço;
II – de servidores lotados na Secretaria Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente ou em outras Pastas Municipais, conforme autorização prévia 
ou, ainda, por contratados da Administração de Parques, desde que no 
desempenho de suas funções;
III – de expositores, organizadores de eventos ou seus contratados, que 
exerçam no Parque, temporariamente, atividades relacionadas à realização 
de mostras, festejos ou similares, mediante autorização prévia expedida 
pela Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente ou por outras Pastas 
Municipais que tenham obtido tais autorizações.
Art. 6º A entrada do público no Parque da Rua do Porto será facultada por 
quatro portões, sendo dois localizados na Av. Alidor Pecorari e os outros dois 
na Rua Antônio Corrêa Barbosa, sendo que os demais portões poderão ser 
abertos ao público e para prestadores de serviço, a critério da Secretaria 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
Art. 7º Em Parques fechados o estacionamento de veículos particulares 
é permitido somente nas áreas externas reservadas para esta finalidade.
§ 1º Será permitido apenas o ingresso de veículos oficiais, veículos de 
serviços destinados à manutenção do Parque e veículos de emergência.
§ 2º A entrada de veículos particulares no interior de Parques fechados para 
carga e descarga somente será permitida, mediante solicitação endereçada 
à Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, feita pelas Secretarias 
Municipais interessadas e com apresentação da autorização expedida para 
o evento, sendo que do pedido deverá constar o dia e horários em que os 
veículos precisarão entrar no Parque.

CAPÍTULO III
DAS REPONSABILIDADES

Art. 8º O uso de Parques Urbanos Abertos ou Fechados dependerá de prévia 
autorização da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, o que 
poderá se dar de forma condicionada ou não, cabendo a esta, através de 
seu Pelotão Ambiental, controlar a agenda de eventos, realizar manutenção 
e fiscalização dos parques.
§ 1º As demais Pastas Municipais poderão solicitar o uso destes Parques 
Abertos ou Fechados e, de acordo com a natureza do evento a ser realizado 
deverão autorizar o evento, seu agendamento e prestar o auxílio necessário.
§ 2º A Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte e Guarda Civil deverão 
fiscalizar os eventos a pedido da Pasta que os autorizar.
§ 3º Em casos excepcionais o funcionário responsável pelo parque terá 
autonomia para resolução dos casos omissos e eventuais intercorrências, 
no âmbito das competências de administração delegadas à Secretaria 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, através do Decreto nº 17.301/17.

CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS

Art. 9º Será permitida a prática coletiva de atividades esportivas, culturais, 
educacionais e de lazer nos Parques Urbanos Abertos e Fechados, sendo 
que os interessados deverão obter autorização para realização de eventos, 
o interessado deverá formalizar o pedido no site da Prefeitura (http://ci.pmp.
sp.gov.br/eventos/) com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis, 
atendendo os requisitos específicos de cada evento/local.
§ 1º A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, após avaliação 
de conveniência e oportunidade, poderá indeferir eventos e projetos, cujas 
atividades possam ocasionar danos irreparáveis nos Parques Urbanos 
Abertos e Fechados, podendo impor condições de uso, bem como, alterar 
horários, locais e dias da semana em que serão desenvolvidas as atividades.
§ 2º Os interessados na promoção da atividade se responsabilizarão por 
qualquer dano que porventura venha ocorrer pela prática da atividade a 
que se se propõe realizar, bem como, deverão garantir toda infraestrutura, 
especialmente de segurança e de defesa da integridade dos Parques Ur-
banos Abertos e Fechados. 
§ 3º Os responsáveis pela promoção de atividades nos parques deverão 
se responsabilizar pela remoção de quaisquer equipamentos instalados no 
espaço, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o término do evento 
e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pela limpeza do local armazenando 
os resíduos de maneira correta para o serviço de coleta. 
§ 4º A falta de atendimento das disposições deste artigo poderão ocasionar 
o indeferimento de novas autorizações de uso.

CAPÍTULO V
DA ANÁLISE E DA APROVAÇÃO

Art. 10. A aprovação do evento caberá às Secretarias envolvidas e do uso 
de Parques Municipais à Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 
que administra as agendas destes espaços.
Parágrafo único. O prazo para a aprovação do pedido é de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da solicitação.

CAPÍTULO VI
DAS REGRAS DE USO

Art. 11. É vedado em Parques Urbanos Abertos e Fechados:
I – o uso de automóveis, motocicletas e demais veículos motorizados 
particulares;
II - vendedores, camelôs, ambulantes ou qualquer pessoa que pretenda 
ingressar nos Parques para a prática de comércio, excetuados os creden-
ciados pelas Secretarias envolvidas em programas especiais e aqueles de 
patrocínio de eventos;
III – pessoas portando recipientes de vidro;
IV – pessoas alcoolizadas;
V – colher flores, mudas ou plantas em geral;
VI – subir ou escrever em árvores ou causar quaisquer injuria química e física;
VII - plantar árvore, exceto mediante autorização;
VIII – danificar ou subtrair bens municipais;
IX – lançar galhos, detritos ou qualquer objeto em lagos;
X – usar churrasqueiras ou fogareiros;
XI – molestar ou alimentar os animais existentes no Parque;
XII – montar barracas ou acampamentos, exceto em eventos autorizados 
pelas Secretarias envolvidas;
XIII – nadar e pescar, com exceção de eventos específicos, autorizados pela 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras;
XIV - usar equipamentos de som, exceto autorizados pelas Secretarias 
envolvidas;
XV – usar roupas inadequadas, a fim de se preservar os bons costumes;
XVI – uso de skates, skates elétricos, bicicletas, patins ou patinetes, exceto 
em áreas especificamente criadas para tais atividades;
XVII – soltar pipa.

CAPÍTULO VII
DA PRESENÇA DE ANIMAIS NOS PARQUES

Art. 12. Fica determinado que em Parques Urbanos Fechados não será 
permitida a entrada de cachorros, independente do porte, sendo que nos 
Parques Urbanos Abertos os proprietários de cães poderão utilizar o espaço 
conduzindo seus animais com guias e, os animais de grande porte, com 
guias e focinheira.

CAPITULO VIII
DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS E COMÉRCIO

Art. 13. A exploração de atividades com fins lucrativos, em Parques Urbanos 
Fechados e Abertos, poderá ocorrer desde que autorizadas, prévia e expres-
samente, pela Secretaria  competente, nos termos da legislação pertinente.
Art. 14. Os órgãos da Administração Pública poderão realizar projetos e 
programas especiais de interesse da coletividade nas dependências dos 
Parques Urbanos Fechados e Abertos. 
Art. 15. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSãO PERManEnTE 
PROCESSanTE E DE 

SInDICÂnCIa

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem ou 
dele tiveram conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município deter-
minou a instauração de Sindicância visando apurar possíveis irregularidades 
e responsabilidades de servidor na emissão de atestados médicos, objeto 
do protocolo nº 28.844/2018, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 01 de março de 2018.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiveram conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar possíveis irregulari-
dades e responsabilidades em acidente de trânsito envolvendo veículo oficial, 
placas EOB 3484, prefixo 505, conforme memorando SEMUTRI e Boletim 
de Ocorrência 575/2018 – 2º D.P., objeto do protocolo nº 28.847/2018, em 
cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 01 de março de 2018.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

SERVIçO MUnICIPal
DE ÁGUa E ESGOTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 627/2018

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 627/2018, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 449/2018

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 449/2018, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 626/2018

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 626/2018, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.
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PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/005049
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000035/2018

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO.

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 
17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 
3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação 
contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE 
DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2017/005049,  
Pregão Presencial n.º  000035/2018, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 4.980,00
2 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 14.452,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 19.432,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  22 de fevereiro 2018.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PODER lEGISlaTIVO
Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial 01/2018.
Contrato n.º: 24/2018 
Processo n.º: 37/2018
Contratada: Dihel Comércio e Prestação de Serviços Ltda - EPP
Objeto: Aquisição de honrarias para solenidades da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba.
Período de Vigência: 01/03/2018 até 28/02/2019.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Data de assinatura: 01/03/2018.
                      

Piracicaba, 01/03/2018

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

IPaSP
EXPEDIENTE DO DIA 01 DE MARÇO DE 2018

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

“DEFERIDO” 

GERALDO BENEDITO RAFAEL, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 121022, onde exerce o cargo de Motorista, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, contando com o tempo de serviço 
prestado em empresas particulares de: 5776 dias ou 15 (quinze) anos, 10 
(dez) meses e 01 (um) dia. Protocolo n.º 25692/2018.

JALMIR VIEIRA DE MORAIS, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 158661, onde exerce o cargo de Motorista, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, contando com o tempo de serviço prestado em em-
presas particulares de: 4929 dias ou 13 (treze) anos e 06 (seis) meses e 
04 (quatro) dias. Protocolo n.º 25740/2018.

JOSE RAVANELLI NETO, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 118982, onde exerce o cargo de Psicólogo, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, contando com o tempo de serviço prestado em em-
presas particulares de: 1319 dias ou 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 14 
(quatorze) dias, incluindo o tempo da Prefeitura Municipal de Piracicaba em 
que a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 7407/2018.

ROSEMEIRE FURLAN, servidora desta Municipalidade, com registro fun-
cional n.º 102596, onde exerce o cargo de Agente Escolar de Saúde, junto 
a Secretária Municipal de Educação, contando com o tempo de serviço 
prestado em empresas particulares de: 1666 dias ou 04 (quatro) anos, 
06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias, incluindo o tempo da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do 
INSS. Protocolo n.º 25197/2018.

Secretaria Geral

InSTITUTO TERRa MaTER
Convocatória

O Instituto Terra Mater, conforme o seu estatuto, em seu Capítulo Quinto, 
artigo 14, convoca a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 
13 de março de 2018 às 19h30min, na Rua Treze de Maio, 449, sede do 
Instituto, para deliberar a seguinte ordem:
Empossamento dos novos membros da Diretoria e Conselhos Consultivo e Fiscal;
Apreciação e aprovação do balanço Anual e demais relatórios financeiros 
do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o 
novo exercício;
Admissão de novos associados efetivos e beneméritos.

Piracicaba, 28 de fevereiro de 2018

A diretoria.
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